
Proc. Administrativo Serviço - 004/2023

De: Joel N. - DAL

Para: DG - DIRETORIA GERAL 

Data: 06/04/2023 às 11:48:21

Setores (CC):

SAC

Setores envolvidos:

DG, DAL, SAC, SCONF, CI, PJ, GR-PDO, PRESIDENTE

Serviço de Postagem Correios

 

 Bom dia, solicito a renovação do serviço de postagem, tendo em vista que, o contrato foi interrompido no dia
31/03/2023.

Att.,

_

Joel Xavier Do Nascimento

Diretor da Secretaria Legislativa
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De: Joel S. - DG

Para: PRESIDENTE - GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

Data: 06/04/2023 às 12:05:40

 

Senhor Presidente,

Com os cordiais cumprimentos, venho por meio deste solicitar autorização para abertura de procedimento legal para
contratação de empresa especializada no fornecimento de serviço de postagem para atender as demandas da
Câmara Municipal de Cáceres-MT, conforme solicitação acima.

Certo de vossa atenção, desde já coloco-me a disposição.

Atenciosamente,

_

Joel Cordeiro de Souza 

Diretor Geral
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De: Luiz L. - PRESIDENTE

Para: DG - DIRETORIA GERAL 

Data: 11/04/2023 às 11:05:25

 

Prezado Diretor Geral, 

Autorizado. Favor proceder com abertura do procedimento.

At.te

_

Luiz Laudo Paz Landim

Presidente da Câmara Municipal de Cáceres

Vereador - PV
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De: Joel S. - DG

Para: SAC - SECRETARIA DE AQUISIÇÃO E CONTRATOS 

Data: 11/04/2023 às 11:18:21

 

Segue solicitação para providências.

_

Joel Cordeiro de Souza 

Diretor Geral
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De: Charles B. - SAC

Para: DAL - DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS 

Data: 11/04/2023 às 13:32:19

 

Nobre senhor.

Especificar quais serviços serão contratados. Exemplo: Serviço de postagem de cartas.e/ou produtos. Envio normal
ou expresso?

Saliento que a Secretaria de Aquisições e Contratos somente efetiva a contratação de terceiros, cabe aos setores
requisitantes especificarem o que querem e o quanto querem que seja contratado.

_

Charles Finney Dalbem Barbosa 

Téc. Administrativo / Agente de Contratação
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De: Joel N. - DAL

Para: SAC - SECRETARIA DE AQUISIÇÃO E CONTRATOS  - A/C Charles B.

Data: 11/04/2023 às 13:52:04

 

Conforme solicitado acima segue pacote de serviços a contratar: serviços de Correspondência (Carta, e-Carta,
Telegrama e Malote), Encomendas (SEDEX, SEDEX 10, SEDEX 12, SEDEX Hoje, PAC e Mini envios), Marketing
(Mala Endereçada, Mala não Endereçada e Impresso), Conveniência (Recebimento de Contas e Doações, Vale
Postal, Caixa Postal e Produtos como caixas e envelopes) e Internacional (Exporta Fácil, Documento Internacional,
Telegrama Internacional, Mala M).

Att.,

_

Joel Xavier Do Nascimento

Diretor da Secretaria Legislativa
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De: Ana S. - SAC

Para: SCONF - SECRETARIA DE CONTABILIDADE E FINANÇAS 

Data: 19/04/2023 às 11:23:55

 

Prezados,

Solicito dotação orçamentária do presente processo.

Atenciosamente,

_

Ana Maria Pereira de Souza  

Técnico Administrativo

Anexos:

CND_FEDERAL.pdf

CND_FGTS.pdf

CND_TRABALHISTA.pdf

CNPJ.pdf

Memoria_Calculo_2019_Correios.pdf

Memoria_Calculo_2020_Correios.pdf

Memoria_Calculo_2021_Correios.pdf

Memoria_Calculo_2022_Correios.pdf

PRINT_CND_DF.png

Termo_de_Ref_certo.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Ana Maria Pereira de Souza 19/04/2023 11:27:16 1Doc ANA MARIA PEREIRA DE SOUZA CPF 112.XXX.XXX-3...

Luiz Carlos Fernandes 19/04/2023 13:55:18 1Doc LUIZ CARLOS FERNANDES CPF 304.XXX.XXX-20

Joel Cordeiro de Souza 19/04/2023 14:49:18 1Doc JOEL CORDEIRO DE SOUZA CPF 632.XXX.XXX-49

Para verificar as assinaturas, acesse https://cmcaceres.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 8FA1-8F58-56E9-225A 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
CNPJ: 34.028.316/0001-03 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 00:56:09 do dia 11/02/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 10/08/2023.
Código de controle da certidão: 9CFC.2C2B.3262.9C7F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Observações PGFN:
Certidão liberada por força do despacho exarado no e-dossiê

102650364472023-64.
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14/04/2023, 08:36 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 34.028.316/0001-03
Razão

Social: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

Endereço: ST SBN QUADRA 01 S/N BLOCO A / ASA NORTE / BRASILIA / DF / 70002-
900

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Emitido em atendimento a determinação judicial.

Validade:27/03/2023 a 25/04/2023

Certificação Número: 2023032714330547285032

Informação obtida em 14/04/2023 09:35:37

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
COM EFEITO DE NEGATIVA

 
Nome: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 34.028.316/0001-03

Certidão nº: 15630261/2023

Expedição: 14/04/2023, às 09:40:32

Validade: 11/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 34.028.316/0001-03, CONSTA do

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em face do inadimplemento

de obrigações estabelecidas no(s) processo(s) abaixo, com débito

garantido ou exigibilidade suspensa:

0126900-98.2000.5.01.0026 - TRT 01ª Região ** (26ª VARA DO TRABALHO DO RIO

DE JANEIRO) 

0100077-86.2020.5.01.0026 - TRT 01ª Região ** (26ª VARA DO TRABALHO DO RIO

DE JANEIRO) 

0100152-28.2020.5.01.0026 - TRT 01ª Região ** (26ª VARA DO TRABALHO DO RIO

DE JANEIRO) 

0100553-90.2021.5.01.0026 - TRT 01ª Região ** (26ª VARA DO TRABALHO DO RIO

DE JANEIRO) 

0100806-44.2022.5.01.0026 - TRT 01ª Região ** (26ª VARA DO TRABALHO DO RIO

DE JANEIRO) 

0100047-46.2023.5.01.0026 - TRT 01ª Região ** (26ª VARA DO TRABALHO DO RIO

DE JANEIRO) 

0100479-79.2021.5.01.0044 - TRT 01ª Região ** (44ª VARA DO TRABALHO DO RIO

DE JANEIRO) 

0100561-21.2019.5.01.0064 - TRT 01ª Região ** (64ª VARA DO TRABALHO DO RIO

DE JANEIRO) 

0022900-97.2002.5.02.0010 - TRT 02ª Região ** (10ª VARA DO TRABALHO DE SÃO

PAULO) 

0130300-29.2009.5.02.0010 - TRT 02ª Região ** (10ª VARA DO TRABALHO DE SÃO

PAULO) 

0175500-33.1994.5.02.0027 - TRT 02ª Região * (27ª VARA DO TRABALHO DE SÃO

PAULO) 

0002200-88.1989.5.02.0032 - TRT 02ª Região ** (32ª VARA DO TRABALHO DE SÃO

PAULO) 

0114200-20.2002.5.02.0050 - TRT 02ª Região * (50ª VARA DO TRABALHO DE SÃO

PAULO) 
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0023000-33.2009.5.04.0404 - TRT 04ª Região * (4ª VARA DO TRABALHO DE

CAXIAS DO SUL) 

0189500-87.1998.5.05.0003 - TRT 05ª Região ** (3ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0001208-61.2011.5.05.0004 - TRT 05ª Região * (4ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0144700-33.1996.5.05.0006 - TRT 05ª Região ** (6ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0060100-51.2002.5.05.0012 - TRT 05ª Região ** (12ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0000739-22.2010.5.05.0013 - TRT 05ª Região * (13ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0000886-39.2010.5.05.0016 - TRT 05ª Região * (16ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0001299-37.2010.5.05.0021 - TRT 05ª Região * (21ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0000883-35.2011.5.05.0021 - TRT 05ª Região ** (21ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0047400-42.2004.5.05.0022 - TRT 05ª Região ** (22ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0048300-25.2004.5.05.0022 - TRT 05ª Região ** (22ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0048500-32.2004.5.05.0022 - TRT 05ª Região * (22ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0000644-32.2010.5.05.0032 - TRT 05ª Região ** (32ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0073500-84.2007.5.05.0036 - TRT 05ª Região ** (36ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0089700-37.2005.5.05.0037 - TRT 05ª Região ** (37ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0196700-62.2006.5.05.0037 - TRT 05ª Região ** (37ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0063400-95.2006.5.05.0039 - TRT 05ª Região ** (39ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0063500-50.2006.5.05.0039 - TRT 05ª Região ** (39ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0063600-05.2006.5.05.0039 - TRT 05ª Região ** (39ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0063800-12.2006.5.05.0039 - TRT 05ª Região ** (39ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0063900-64.2006.5.05.0039 - TRT 05ª Região ** (39ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 
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0100500-84.2006.5.05.0039 - TRT 05ª Região ** (39ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0077600-73.2007.5.05.0039 - TRT 05ª Região ** (39ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0133500-33.2000.5.05.0121 - TRT 05ª Região * (1ª VARA DO TRABALHO DE

CANDEIAS) 

0065500-38.2006.5.05.0131 - TRT 05ª Região ** (1ª VARA DO TRABALHO DE

CAMAÇARI) 

0018000-67.2006.5.05.0133 - TRT 05ª Região ** (3ª VARA DO TRABALHO DE

CAMAÇARI) 

0106400-34.2006.5.05.0464 - TRT 05ª Região ** (4ª VARA DO TRABALHO DE

ITABUNA) 

0146100-80.2007.5.05.0464 - TRT 05ª Região * (4ª VARA DO TRABALHO DE

ITABUNA) 

0053300-02.2002.5.05.0531 - TRT 05ª Região ** (1ª VARA DO TRABALHO DE

TEIXEIRA DE FREITAS) 

0000867-74.2016.5.05.0581 - TRT 05ª Região ** (VARA DO TRABALHO DE IPIAÚ) 

0000951-46.2014.5.05.0581 - TRT 05ª Região ** (VARA DO TRABALHO DE IPIAÚ) 

0001949-67.2010.5.05.0641 - TRT 05ª Região ** (VARA DO TRABALHO DE

GUANAMBI) 

0030100-66.2005.5.06.0002 - TRT 06ª Região ** (2ª VARA DO TRABALHO DO

RECIFE) 

0000229-78.2011.5.06.0002 - TRT 06ª Região * (2ª VARA DO TRABALHO DO

RECIFE) 

0153200-68.2004.5.06.0010 - TRT 06ª Região ** (10ª VARA DO TRABALHO DO

RECIFE) 

0124100-80.2009.5.06.0014 - TRT 06ª Região * (14ª VARA DO TRABALHO DO

RECIFE) 

0000895-69.2014.5.09.0009 - TRT 09ª Região ** (9ª VARA DO TRABALHO DE

CURITIBA) 

0001435-20.2014.5.09.0009 - TRT 09ª Região ** (9ª VARA DO TRABALHO DE

CURITIBA) 

0359400-47.2009.5.09.0011 - TRT 09ª Região ** (11ª VARA DO TRABALHO DE

CURITIBA) 

0042500-67.2008.5.09.0053 - TRT 09ª Região ** (VARA DO TRABALHO DE

LARANJEIRAS DO SUL) 

0160400-69.2005.5.11.0005 - TRT 11ª Região * (5ª VARA DO TRABALHO DE

MANAUS) 

0006200-11.2007.5.15.0042 - TRT 15ª Região ** (2ª VARA DO TRABALHO DE

RIBEIRÃO PRETO) 

0058600-19.2006.5.15.0080 - TRT 15ª Região ** (VARA DO TRABALHO DE JALES) 

0075901-92.2002.5.17.0005 - TRT 17ª Região ** (5ª VARA DO TRABALHO DE
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VITÓRIA) 

0168300-37.2003.5.20.0001 - TRT 20ª Região ** (1ª VARA DO TRABALHO DE

ARACAJU) 

0000716-61.2011.5.20.0001 - TRT 20ª Região ** (1ª VARA DO TRABALHO DE

ARACAJU) 

0090600-45.2004.5.20.0002 - TRT 20ª Região ** (2ª VARA DO TRABALHO DE

ARACAJU) 

0089200-84.2004.5.20.0005 - TRT 20ª Região * (5ª VARA DO TRABALHO DE

ARACAJU) 
* Débito garantido por depósito, bloqueio de numerário ou penhora

de bens suficientes.
** Débito com exigibilidade suspensa.

Total de processos: 61.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, com os mesmos efeitos

da negativa (art. 642-A, § 2°, da Consolidação das Leis do

Trabalho), atesta a existência de registro do CPF ou do CNPJ da

pessoa sobre quem versa a certidão no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas, cujos débitos estejam com exigibilidade suspensa ou

garantidos por depósito, bloqueio de numerário, penhora de bens

suficientes ou, ainda, tenha sido deferida, no caso de empresa, a

sua recuperação judicial, de acordo com a Lei 11.101/2005.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
34.028.316/0001-03
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
13/02/1970

 
NOME EMPRESARIAL
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
CORREIOS SEDE

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
53.10-5-01 - Atividades do Correio Nacional

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.13-0-02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
52.11-7-01 - Armazéns gerais - emissão de warrant
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis
52.12-5-00 - Carga e descarga
52.32-0-00 - Atividades de agenciamento marítimo
52.50-8-01 - Comissaria de despachos
52.50-8-03 - Agenciamento de cargas, exceto para o transporte marítimo
52.50-8-05 - Operador de transporte multimodal - OTM
66.19-3-02 - Correspondentes de instituições financeiras
66.19-3-99 - Outras atividades auxiliares dos serviços financeiros não especificadas anteriormente
77.40-3-00 - Gestão de ativos intangíveis não-financeiros
82.19-9-01 - Fotocópias
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
201-1 - Empresa Pública

 
LOGRADOURO
ST SBN QUADRA 1 BLOCO A

NÚMERO
S/N

COMPLEMENTO
********

 
CEP
70.002-900

BAIRRO/DISTRITO
ASA NORTE

MUNICÍPIO
BRASILIA

UF
DF

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
ACGTESCNPJ@CORREIOS.COM.BR

TELEFONE
(61) 3214-4316

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
UNIÃO

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 14/04/2023 às 09:15:36 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

1Doc:          14/89



Page 1

CAMARA MUNICIPAL DE CACERES
CAMARA MUNICIPAL DE CACERES

03.960.333/0001-50 Exercício: 2019

EMPENHOS PAGOS

Emp/Sub TipoData Descrição PAGAFicha Categ Ordem PgtoFuncionalLocal Plano TCE
Vinc. Grupo Vinc.Código: Fte. Grupo Fte. Código

CNPJ/CPF631 EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS DE MAT 34.028.316/0016-90Cod:

ORÇAMENTÁRIA
06/05/2019 00005 OR SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO EM GERAL 39,10/001 17 3.3.90.39.4701.031.1001.2001.0000010101 00465

PROC LICIT: 1 00110 000

17/05/2019 00005 OR SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO EM GERAL 76,05/002 17 3.3.90.39.4701.031.1001.2001.0000010101 00498
PROC LICIT: 1 00110 000

19/06/2019 00005 OR SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO EM GERAL 50,71/003 17 3.3.90.39.4701.031.1001.2001.0000010101 00630
PROC LICIT: 1 00110 000

20/08/2019 00005 OR SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO EM GERAL 49,95/004 17 3.3.90.39.4701.031.1001.2001.0000010101 00882
PROC LICIT: 1 00110 000

20/08/2019 00005 OR SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO EM GERAL 162,12/005 17 3.3.90.39.4701.031.1001.2001.0000010101 00883
PROC LICIT: 1 00110 000

19/09/2019 00005 OR SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO EM GERAL 81,24/006 17 3.3.90.39.4701.031.1001.2001.0000010101 00958
PROC LICIT: 1 00110 000

24/10/2019 00602 ES SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO EM GERAL 148,31/001 17 3.3.90.39.4701.031.1001.2001.0000010101 01097
PROC LICIT: 1 00110 000

03/12/2019 00602 ES SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO EM GERAL 230,51/002 17 3.3.90.39.4701.031.1001.2001.0000010101 01221
PROC LICIT: 1 00110 000

16/12/2019 00602 ES SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO EM GERAL 297,18/003 17 3.3.90.39.4701.031.1001.2001.0000010101 01279
PROC LICIT: 1 00110 000

1.135,17TOTAL ORÇAMENTÁRIO

1.135,17TOTAL DO FORNECEDOR

TOTAL GERAL 1.135,17

Fiorilli Software - (Contas Web (9.25.1565.203))
12/04/2023 11:48 Usuário: Charles Finney Dalbem Barbosa
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CAMARA MUNICIPAL DE CACERES
CAMARA MUNICIPAL DE CACERES

03.960.333/0001-50 Exercício: 2020

EMPENHOS PAGOS

Emp/Sub TipoData Descrição PAGAFicha Categ Ordem PgtoFuncionalLocal Plano TCE
Vinc. Grupo Vinc.Código: Fte. Grupo Fte. Código

CNPJ/CPF631 EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS DE MAT 34.028.316/0016-90Cod:

ORÇAMENTÁRIA
31/03/2020 00179 ES SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO EM GERAL 16,85/001 17 3.3.90.39.4701.031.1001.2001.0000010101 00258

PROC LICIT: 1 00110 000

17/04/2020 00179 ES SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO EM GERAL 62,65/002 17 3.3.90.39.4701.031.1001.2001.0000010101 00301
PROC LICIT: 1 00110 000

18/05/2020 00179 ES SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO EM GERAL 38,42/003 17 3.3.90.39.4701.031.1001.2001.0000010101 00401
PROC LICIT: 1 00110 000

20/07/2020 00179 ES SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO EM GERAL 64,40/004 17 3.3.90.39.4701.031.1001.2001.0000010101 00533
PROC LICIT: 1 00110 000

24/08/2020 00179 ES SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO EM GERAL 86,34/005 17 3.3.90.39.4701.031.1001.2001.0000010101 00627
PROC LICIT: 1 00110 000

24/09/2020 00179 ES SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO EM GERAL 193,53/006 17 3.3.90.39.4701.031.1001.2001.0000010101 00700
PROC LICIT: 1 00110 000

21/10/2020 00179 ES SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO EM GERAL 31,50/007 17 3.3.90.39.4701.031.1001.2001.0000010101 00766
PROC LICIT: 1 00110 000

18/11/2020 00423 ES SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO EM GERAL 18,40/001 17 3.3.90.39.4701.031.1001.2001.0000010101 00813
PROC LICIT: 1 00110 000

16/12/2020 00423 ES SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO EM GERAL 19,50/002 17 3.3.90.39.4701.031.1001.2001.0000010101 00894
PROC LICIT: 1 00110 000

531,59TOTAL ORÇAMENTÁRIO

531,59TOTAL DO FORNECEDOR

TOTAL GERAL 531,59

Fiorilli Software - (Contas Web (9.25.1565.203))
12/04/2023 11:45 Usuário: Charles Finney Dalbem Barbosa
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CAMARA MUNICIPAL DE CACERES
CAMARA MUNICIPAL DE CACERES

03.960.333/0001-50 Exercício: 2021

EMPENHOS PAGOS

Emp/Sub TipoData Descrição PAGAFicha Categ Ordem PgtoFuncionalLocal Plano TCE
Vinc. Grupo Vinc.Código: Fte. Grupo Fte. Código

CNPJ/CPF631 EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS DE MAT 34.028.316/0016-90Cod:

ORÇAMENTÁRIA
14/01/2021 00001 ES SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO EM GERAL 131,12/001 17 3.3.90.39.4701.031.1001.2001.0000010101 00004

PROC LICIT: 1 00110 000

17/02/2021 00001 ES SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO EM GERAL 73,47/002 17 3.3.90.39.4701.031.1001.2001.0000010101 00086
PROC LICIT: 1 00110 000

16/03/2021 00001 ES SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO EM GERAL 263,64/003 17 3.3.90.39.4701.031.1001.2001.0000010101 00172
PROC LICIT: 1 00110 000

16/04/2021 00001 ES SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO EM GERAL 154,21/004 17 3.3.90.39.4701.031.1001.2001.0000010101 00270
PROC LICIT: 1 00110 000

19/05/2021 00001 ES SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO EM GERAL 353,12/005 17 3.3.90.39.4701.031.1001.2001.0000010101 00335
PROC LICIT: 1 00110 000

21/06/2021 00001 ES SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO EM GERAL 187,80/006 17 3.3.90.39.4701.031.1001.2001.0000010101 00437
PROC LICIT: 1 00110 000

20/07/2021 00001 ES SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO EM GERAL 488,36/007 17 3.3.90.39.4701.031.1001.2001.0000010101 00506
PROC LICIT: 1 00110 000

17/08/2021 00001 ES SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO EM GERAL 284,09/008 17 3.3.90.39.4701.031.1001.2001.0000010101 00606
PROC LICIT: 1 00110 000

21/09/2021 00001 ES SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO EM GERAL 273,60/009 17 3.3.90.39.4701.031.1001.2001.0000010101 00781
PROC LICIT: 1 00110 000

21/10/2021 00505 ES FRETES E TRANSPORTES DE ENCOMENDAS 402,53/001 17 3.3.90.39.7401.031.1001.2001.0000010101 00903
PROC LICIT: 1 00110 000

24/11/2021 00505 ES FRETES E TRANSPORTES DE ENCOMENDAS 359,90/002 17 3.3.90.39.7401.031.1001.2001.0000010101 01030
PROC LICIT: 1 00110 000

20/12/2021 00505 ES FRETES E TRANSPORTES DE ENCOMENDAS 136,10/003 17 3.3.90.39.7401.031.1001.2001.0000010101 01133
PROC LICIT: 1 00110 000

3.107,94TOTAL ORÇAMENTÁRIO

3.107,94TOTAL DO FORNECEDOR

TOTAL GERAL 3.107,94

Fiorilli Software - (Contas Web (9.25.1565.203))
12/04/2023 11:44 Usuário: Charles Finney Dalbem Barbosa
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CAMARA MUNICIPAL DE CACERES
CAMARA MUNICIPAL DE CACERES

03.960.333/0001-50 Exercício: 2022

EMPENHOS PAGOS

Emp/Sub TipoData Descrição PAGAFicha Categ Ordem PgtoFuncionalLocal Plano TCE
Vinc. Grupo Vinc.Código: Fte. Grupo Fte. Código

CNPJ/CPF631 EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS DE MAT 34.028.316/0016-90Cod:

ORÇAMENTÁRIA
19/01/2022 00002 ES SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 87,10/001 14 3.3.90.39.5801.031.1001.2001.0000010101 00009

PROC LICIT: 1 500110 000

15/03/2022 00002 ES SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 132,05/002 14 3.3.90.39.5801.031.1001.2001.0000010101 00190
PROC LICIT: 1 500110 000

18/04/2022 00002 ES SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 244,10/003 14 3.3.90.39.5801.031.1001.2001.0000010101 00324
PROC LICIT: 1 500110 000

19/05/2022 00002 ES SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 219,62/004 14 3.3.90.39.5801.031.1001.2001.0000010101 00413
PROC LICIT: 1 500110 000

07/06/2022 00002 ES SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 103,75/005 14 3.3.90.39.5801.031.1001.2001.0000010101 00503
PROC LICIT: 1 500110 000

21/07/2022 00002 ES SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 309,35/006 14 3.3.90.39.5801.031.1001.2001.0000010101 00641
PROC LICIT: 1 500110 000

18/08/2022 00002 ES SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 28,05/008 14 3.3.90.39.5801.031.1001.2001.0000010101 00739
PROC LICIT: 1 500110 000

19/09/2022 00002 ES SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 79,45/010 14 3.3.90.39.5801.031.1001.2001.0000010101 00855
PROC LICIT: 1 500110 000

16/11/2022 00002 ES SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 66,25/011 14 3.3.90.39.5801.031.1001.2001.0000010101 01044
PROC LICIT: 1 500110 000

16/12/2022 00002 ES SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 96,20/012 14 3.3.90.39.5801.031.1001.2001.0000010101 01172
PROC LICIT: 1 500110 000

1.365,92TOTAL ORÇAMENTÁRIO

1.365,92TOTAL DO FORNECEDOR

TOTAL GERAL 1.365,92

Fiorilli Software - (Contas Web (9.25.1565.203))
12/04/2023 11:43 Usuário: Charles Finney Dalbem Barbosa
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ESTADO DE MATO GROSSO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES 

 

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório, S/N, Centro, Cáceres/MT – 78210-056 

Fone: (65) 3223-1707 - www.caceres.mt.leg.br 

1 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo Administrativo Contratação de Serviço n° 006/2023 

 
1. DO OBJETO 
1.1. Constitui objeto do presente termo de referência a contratação da prestação de serviços 
pela ECT (Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos), para o fornecimento de serviços de 
Correspondência (Carta, e-Carta, Telegrama e Malote), Encomendas (SEDEX, SEDEX 10, 
SEDEX 12, SEDEX Hoje, PAC e Mini envios), Marketing (Mala Endereçada, Mala não 
Endereçada e Impresso), Conveniência (Recebimento de Contas e Doações, Vale Postal, Caixa 
Postal e Produtos como caixas e envelopes) e Internacional (Exporta Fácil, Documento 
Internacional, Telegrama Internacional, Mala M), que atendam às necessidades sob demanda 
da CONTRATANTE, conforme as especificações técnicas constantes deste instrumento.  
 
2. DA JUSTIFICATIVA 
2.1. Trata-se da contratação de prestação de serviços da Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos – ECT, em regime de urgência, cujo objeto é a prestação de serviços que atendam a 
necessidade mediante demanda desta Casa, de caráter vital para a continuidade das atividades 
de correios, visando não ocorrer a paralisação de postagens essenciais: serviços de telemáticos 
(telegramas), cartas comerciais simples e registradas e serviços de encomendas nacionais (A/R, 
SEDEX, PAC) sem prejuízo das unidades administrativas da Câmara Municipal de Cáceres-
MT, sendo que, a não conclusão desta contratação, poderá ocasionar graves prejuízos na 
manutenção necessária dessa sistemática. 
 
3. DA DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO 
3.1. O objeto do presente Termo de Referência apresenta a seguinte descrição detalhada e 
os seguintes quantitativos, conforme tabela abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD. VALOR TOTAL 

01 

SERVICO DE ENTREGA DE 
DOCUMENTOS - POSTAIS E 

TELEMATICOS, EM 
AMBITO NACIONAL E 

INTERNACIONAL 
CÓD. TCE-MT: 231368-5 

 

Serviço 01 R$1.842,20 

 
3.2. O cálculo do valor total a ser contratado pela Câmara Municipal de Cáceres, para 
prestação do serviço é baseado em memória de cálculo dos últimos 04 (quatro) anos, conforme 
descrito em tabela abaixo:  
 

DEMONSTRATIVO DE GASTOS EM RELAÇÃO AOS ÚLTIMOS QUATRO 
ANOS COM SERVIÇOS DOS CORREIOS 

ANO VALOR TOTAL MÉDIA ANUAL VALOR DA CONTRATAÇÃO 
2019 R$ 1.135,17 

R$ 1.535,16 R$1.842,20 
2020 R$ 531,59 
2021 R$ 3.107,94 
2022 R$ 1365,92 

 R$ 6.140,62 
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3.3. A Planilha Demonstrativa de Gastos para os serviços de correios dos últimos quatros 
anos (2019/2020/2021/2022), cujo valor médio apurado foi de R$ 1.535,16/ano, no entanto, em 
face a reajustes a ser implementado pela ECT, justificamos a necessidade de um acréscimo de 
20% da estimativa do valor anual, totalizando assim R$ 1.842,20 (mil oitocentos e quarenta e 
dois reais). Portanto, a origem da demanda se consolida como sendo de forma contínua e 
essencial, visando o atendimento da logística e transporte de correspondências oficiais da 
Câmara Municipal de Cáceres-MT. 

 
4. DO ENQUADRAMENTO 
4.1. Art. 25, caput da Lei nº 8.666/1993, no que diz: 

 
“ É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição...” 
 

4.2. Da fundamentação legal: art. 21, X, da CF/88, no que diz 
 
“Art. 21. Compete à União: 
X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional;” 
 

4.3. O Tribunal deu interpretação acerca do assunto, conforme exposto: 
 
"O serviço postal – conjunto de atividades que torna possível o envio de 

correspondência, ou objeto postal, de um remetente para endereço final e determinado 
– não consubstancia atividade econômica em sentido estrito. Serviço postal é serviço 
público. A atividade econômica em sentido amplo é gênero que compreende duas 
espécies, o serviço público e a atividade econômica em sentido estrito. Monopólio é 
de atividade econômica em sentido estrito, empreendida por agentes econômicos 
privados. A exclusividade da prestação dos serviços públicos é expressão de uma 
situação de privilégio. Monopólio e privilégio são distintos entre si; não se os deve 
confundir no âmbito da linguagem jurídica, qual ocorre no vocabulário vulgar. A 
Constituição do Brasil confere à União, em caráter exclusivo, a exploração do serviço 
postal e o correio aéreo nacional (art. 21, X). O serviço postal é prestado pela Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT), empresa pública, entidade da 
administração indireta da União, criada pelo DL 509, de 10 de março de 1969. É 
imprescindível distinguirmos o regime de privilégio, que diz com a prestação dos 
serviços públicos, do regime de monopólio sob o qual, algumas vezes, a exploração 
de atividade econômica em sentido estrito é empreendida pelo Estado. A ECT deve 
atuar em regime de exclusividade na prestação dos serviços que lhe incumbem em 
situação de privilégio, o privilégio postal. Os regimes jurídicos sob os quais em regra 
são prestados os serviços públicos importam em que essa atividade seja desenvolvida 
sob privilégio, inclusive, em regra, o da exclusividade. Arguição de descumprimento 
de preceito fundamental julgada improcedente por maioria. O Tribunal deu 
interpretação conforme à Constituição ao art. 42 da Lei 6.538 para restringir a sua 
aplicação às atividades postais descritas no art. 9º desse ato normativo [ADPF 46, rel. 
p/ o ac. min. Eros Grau, j.5-8-2009, P, DJE de 26-2-2010.] Vide RE 627.051, rel. min. 
Dias Toffoli, j. 12-11-2014, P, DJE de 11-2-2015, Tema 402. 

 
5. INVIABILIDADE DE COMPETIÇÃO 
5.1. A inviabilidade de competição do objeto deste Termo de Referência encontra-se no fato 
da ECT deter o monopólio no Brasil na prestação dos serviços postais brasileiros, nos termos 
da Lei n° 6.538, de 22 de junho de 1978 e do Decreto n° 8.016, de 17 de maio de 2013. A 
inexigibilidade de licitação é prevista tendo como principal característica a inviabilidade de 
competição o que torna inviável a realização de certame licitatório.  
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5.2. Esta contratação seguirá os preceitos da inexigibilidade, tendo em vista a inviabilidade 
de competição. Ela ocorre quando não é possível realizar uma competição entre empresas 
interessadas em participar da licitação, seja por ausência de concorrentes qualificados, seja por 
falta de interesse deles em participar ou por ser o único fornecedor do serviço demandado. 
 
6. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
6.1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1.1. Informar aos CORREIOS, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias úteis 
da data de início das operações, os seus representantes credenciados a utilizarem o(s) 
serviço(s) previsto(s) no contrato, se for o caso.  
6.1.2. Deverá ser informado aos CORREIOS o nome do Órgão e do seu responsável, 
endereço, telefone para contato e os tipos de serviços a serem utilizados pelo Órgão 
credenciado.  
6.1.3. Controlar a utilização dos serviços por parte de seus representantes 
credenciados.  
6.1.4. Por representantes credenciados entendam-se os órgãos, filiais, ou, no caso de 
holding, dessa e de suas empresas controladas, cuja utilização do contrato for autorizada 
pelos CORREIOS.  
6.1.5. A infração contratual por parte de qualquer das pessoas enumeradas no subitem 
6.1.4 será de responsabilidade da CONTRATANTE, apurada nos termos do contrato.  
6.1.6. Quando da utilização de serviços que preveem franqueamento por chancela, 
indicar no ângulo superior direito do anverso dos objetos, por processo gráfico, etiqueta 
ou carimbo, a chancela de franqueamento padrão, fornecida pelos CORREIOS em 
arquivo eletrônico, contendo as seguintes informações:  

a) Dados fixos: nome do serviço e a marca Correios;  
b) Dados variáveis: número e ano de assinatura do contrato, Superintendência 
Estadual de origem do contrato e de postagem e nome ou sigla da 
CONTRATANTE.  

6.1.7. A Chancela de Franqueamento prevista no subitem anterior deverá ser utilizada, 
exclusivamente, em objetos distribuídos pelos CORREIOS, por meio do contrato.  
6.1.8. A não observância ao uso exclusivo da chancela de franqueamento implicará no 
pagamento de multa, pela CONTRATANTE, correspondente a 10% (dez por cento) do 
valor verificado no último faturamento do respectivo contrato.  
6.1.9. A multa a que se refere o subitem anterior incidirá sobre cada objeto identificado 
pelos CORREIOS e que tenha sido distribuído por terceiros, limitada a 50% da 
importância do faturamento tomado como base para sua aplicação, sem prejuízo das 
sanções instituídas pela quebra do monopólio postal, se for o caso.  
6.1.10. No caso de franquia postal, o órgão ou entidade responsável pela confecção do 
objeto, deverá ser orientada por escrito (carta, ofício, telegrama), no sentido de que não 
seja, em hipótese alguma, adotada a situação descrita nos subitens 6.1.7 ao 6.1.9.  
6.1.11.  Observar as condições gerais de aceitação de objetos estabelecidas pelos 
CORREIOS, através do site dos Correios e/ou nas Tarifas/Tabelas de Preços, quanto a 
peso, dimensões, acondicionamento e demais normas previamente informados pelos 
CORREIOS, inclusive o endereçamento completo com a utilização do CEP, 
estabelecidas para cada modalidade de serviço.  
6.1.12. Utilizar embalagens adequadas ao peso, às condições de aceitação e natureza do 
conteúdo, conforme site dos Correios e/ou recomendações dos CORREIOS.  
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6.1.13. Informar aos CORREIOS e manter atualizados (por carta, ofício ou telegrama) 
todos os dados cadastrais, incluindo o(s) endereço(s) para a entrega de fatura(s).  
6.1.14. Os mesmos meios de informação citados no item 6.1.13, devem ser adotados 
para comunicações e solicitações diversas.  
6.1.15. Postar os objetos nas Unidades previamente acordadas com os CORREIOS, a 
serem especificadas no instrumento contratual.  
6.1.16. Apresentar, obrigatoriamente o cartão de postagem, quando da utilização do(s) 
serviço(s) e/ou aquisição de produtos postais.  
6.1.17. A CONTRATANTE é a única responsável pelos Cartões de Postagem 
fornecidos pelos CORREIOS para a postagem, inclusive por parte de seus 
representantes credenciados, respondendo por danos causados por sua utilização 
indevida.  
6.1.18. Em caso de perda, roubo ou extravio do cartão de postagem, a CONTRATANTE 
permanecerá responsável, enquanto não comunicar o fato oficialmente aos CORREIOS, 
por meio de correspondência com prova de recebimento.  

6.1.19. Na hipótese de qualquer alteração no cartão de postagem, comunicar à 
ECT para as providências de substituição. 

6.2.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6.2.1. Compete previamente aos CORREIOS: 
6.2.2. Disponibilizar 

a) os dados e critérios necessários ao cumprimento das obrigações da 
CONTRATANTE; 
b) informações necessárias à execução do contrato; 
c) condições de aceitação de cada serviço e prazos de entrega; 
d) especificações a serem observadas na confecção e identificação dos objetos e; 
e) formulários citados no(s) anexo(s) e modelos de documentos a serem 
confeccionados. 

6.2.3. Fornecer 
a) tabelas de preços e tarifas relativas aos serviços previstos neste Termo de 
Referência e atualizações; e 
b) os cartões de postagem para cada órgão credenciado a utilizar os serviços e/ou 
adquirir os produtos, conforme previsto no Termo de Referência. 

6.2.4. Estabelecer, em conjunto com a CONTRATANTE, as Unidades 
Operacionais e de Atendimento credenciadas para a prestação dos serviços e/ou 
venda de produtos, bem como orientá-las a respeito da execução dos serviços. 
6.2.5. Prestar à CONTRATANTE todas as informações necessárias para 
utilização dos serviços contratados. 
6.2.6. Disponibilizar a fatura de cobrança no site dos Correios. 
6.2.7. Enviar a fatura de cobrança para o endereço indicado pela 
CONTRATANTE. 
6.2.8. Executar o(s) serviço(s) dentro das especificações e condições estabelecidas 
neste Termo de Referência. 

 
 
7. DA REMUNERAÇÃO, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO  
7.1. Pela prestação dos serviços previstos neste Termo de Referência, a CONTRATANTE 
pagará aos CORREIOS os valores contidos nas Tabelas específicas a cada serviço, fornecidas 
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pelos CORREIOS, e pelos serviços adicionais e venda de produtos contratados, os valores 
mencionados, respectivamente, na Tabela de Preços e Tarifas de Serviços Nacionais, Preços 
Internacionais, Preços SEDEX Mundi, Tarifas Documentos e Demais Serviços e Tabela de 
Produtos, vigentes na data da prestação dos serviços e aquisição de produtos. 

7.1.1. Os valores previstos no subitem 7.1 acima, terão suas vigências adstritas às 
Tabelas indicadas no mesmo subitem e serão alterados quando da modificação dessas. 

7.1.1.1. O reajuste das Tabelas mencionadas no subitem anterior observará a 
periodicidade legal mínima de 12 (doze) meses, contada a partir da data do início 
da vigência da tabela, indicada no seu próprio texto. 
7.1.1.2. O prazo estipulado no subitem 7.1.1.1 retro, poderá ser reduzido, e o 
Poder Executivo assim o dispuser. 

7.2. Independente do procedimento de reajuste, os valores definidos para os serviços 
prestados e para os produtos vendidos poderão ser revistos, visando à 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato 
do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 
7.3. Havendo forma de valor e reajuste distintos daqueles previstos no subitem 7.1 acima, 
eles serão estabelecidos no próprio ANEXO relativo aos procedimentos do serviço a que se 
referem os valores e reajustes diferenciados. 
7.4. A revisão das tarifas dos serviços prestados pelos CORREIOS será promovida pelo 
Ministério das Comunicações, em conformidade com o Art. 70, I da lei nº 9069, de 29 de junho 
de 1995, combinada com o artigo 1º da Portaria nº 152, de 9 de julho de 1997, do Ministério da 
Fazenda. 
7.5. Os CORREIOS deverão informar à CONTRATANTE os novos valores dos serviços e 
produtos sempre que ocorrer atualização em suas tarifas e/ou tabelas.  
 
8. DA VIGÊNCIA E DO CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
8.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) 
meses, em consonância com o artigo 57, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93. 
8.2. A vigência do contrato terá início e fim estabelecidos neste Termo de Referência. A 
execução dos serviços e aquisição de produtos somente será realizada durante a vigência 
estabelecida nos termos do contrato. 
8.3. Cumprindo devidamente o objeto desta contratação no final de cada mês a 
CONTRATADA deverá enviar a este Órgão o boleto para pagamento referente ao período. A 
prestação deverá ser atestada pelo servidor responsável pela fiscalização do Contrato. 
 
9. DO INADIMPLEMENTO 
9.1. O inadimplemento das obrigações previstas neste Termo de Referência, ou a ocorrência 
de quaisquer das situações descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, será comunicado pela parte 
prejudicada à outra, mediante notificação escrita, com prova de recebimento, para que a parte 
inadimplente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize a situação ou apresente defesa 

9.1.1. Se for apresentada defesa, a parte prejudicada deverá se manifestar sobre esta no 
mesmo prazo; 

1Doc:          23/89



 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES 

 

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório, S/N, Centro, Cáceres/MT – 78210-056 

Fone: (65) 3223-1707 - www.caceres.mt.leg.br 

6 

 

9.1.2. Quando a decisão motivada não acolher as razões da defesa, a parte inadimplente 
deverá regularizar a situação no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contadas a partir da 
comunicação formal desse fato; 
9.1.3. O descumprimento do subitem anterior poderá ensejar a rescisão do contrato, a 
critério da parte prejudicada, sem prejuízo de eventual indenização por perdas e danos 
além das demais sanções contratuais e legais aplicáveis; 

9.1.3.1. O atraso de pagamento por prazo superior a 90 (noventa) dias concede 
aos CORREIOS o direito de suspender o cumprimento de suas obrigações ou 
rescindir o contrato, conforme previsto no Artigo 78, da Lei 8.666/93 

9.1.4. Ocorrendo atraso de pagamento, o valor devido será atualizado financeiramente, 
entre a data do vencimento e a data da efetiva compensação do crédito aos CORREIOS, 
de acordo com a variação da taxa referencial do Sistema de Liquidação e Custódia – 
SELIC Meta, ocorrida entre o dia seguinte ao vencimento da obrigação e o dia do efetivo 
pagamento, acrescido de multa de 2% (dois por cento) e demais cominações legais, 
independentemente de notificação. 
9.1.5. Neste caso, os encargos decorrentes do atraso de pagamento serão cobrados em 
fatura posterior. 
9.1.6. Se permanecer inadimplente, a CONTRATANTE terá seu CNPJ inscrito no 
Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal – CADIN, 
pelos CORREIOS, em obediência ao disposto na Lei 10.522 de 19 de julho de 2002; 

9.1.6.1. Este dispositivo não se aplica aos “Órgãos Públicos Federais”  
9.1.7. Será de responsabilidade da CONTRATANTE as custas e as despesas cartoriais, 
caso haja necessidade de os CORREIOS recorrerem ao mecanismo de “PROTESTO DE 
TÍTULO”, para reaver os seus valores devidos, por atraso no pagamento de faturas, 
podendo ser pagas diretamente nos cartórios ou ressarcidas aos CORREIOS se o 
pagamento das custas ocorrer de forma antecipada 

 
10. DA GESTÃO DO CONTRATO 
10.1. A gestão e a fiscalização do contrato ficarão a cargo dos gestores indicados por meio de 
portaria emitida pela CONTRATANTE. 
10.2. Nos termos do Art. 67 da Lei 8.666, de 1993, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 
defeitos observados. 
10.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnica ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 
Art. 70 da Lei 8.666, de 1993. 
10.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 
 
 
11. DA RESCISÃO 
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11.1. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo: 
11.1.1. Por interesse de qualquer uma das partes e mediante comunicação formal, com 
prova de recebimento e aviso prévio mínimo de 30 (trinta) dias; 
11.1.2. Quando a solicitação de rescisão ocorrer concomitantemente à formalização de 
contrato sucedâneo, com cota mínima igual ou superior, a rescisão poderá ocorrer na 
data da formalização do pedido, independente do aviso prévio a que se refere o subitem 
anterior. 

11.2. Por inadimplemento, conforme previsto no Termo de Referência; 
11.3. Na hipótese de ocorrer qualquer das situações e formas previstas no bojo dos artigos 
78 e 79 da Lei 8.666/93, obedecido ao disposto no Termo de Referência. 
11.4. Quando ocorrer interesse público, as partes poderão rescindir unilateralmente o 
contrato, nos casos especificados no inciso I do art. 79 da Lei 8.666/93, nos termos do art. 58, 
II, combinado com parágrafo 3º do artigo 62, do mesmo Estatuto Licitatório. 
11.5. No caso de rescisão, fica assegurado aos CORREIOS o direito de recebimento dos 
valores correspondentes aos serviços prestados à CONTRATANTE e produtos adquiridos pela 
mesma até a data da rescisão, bem como à proporcionalidade das cotas mínimas contratadas, 
de acordo comas condições de pagamento estabelecidas neste Termo de Referência. 
11.6. Da mesma forma fica garantida à CONTRATANTE a devolução de seus objetos e 
valores devidos para repasse. 

 
12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.1. As despesas deste processo correrão com recursos próprios da Câmara Municipal de 
Cáceres, no orçamento vigente, na seguinte dotação: 
 

Ficha 15. Elemento 01.031.1001.2001.0000 3.3.90.39.00. 
 

 
13.  DA APROVAÇÃO E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
O contrato terá validade depois de aprovado pelos órgãos competentes da CONTRATANTE 
e dos CORREIOS. 
13.1. A realização de licitação e a prestação de garantia se enquadraram na situação de 
inexigibilidade de licitação, com base no Artigo 25, caput, da Lei 8.666/93. 
 
 
14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1. Os CORREIOS não se responsabilizam: 

14.1.1. Por valor incluído em objetos postados sem a respectiva declaração de 
valor; 
14.1.2. Pela demora na execução de qualquer serviço, resultante de omissão ou 
erro por parte da CONTRATANTE; 
14.1.3. Por prejuízos indiretos e benefícios não-realizados; 
14.1.4. Por objeto que, no todo ou em parte, seja confiscado ou destruído por 
autoridade competente, desde que haja comprovação documental; 

14.2.  A responsabilidade dos CORREIOS cessa, sem prejuízo do disposto neste 
Termo de Referência, nas seguintes condições: 

14.2.1.  Quando o objeto tiver sido entregue no endereço do destinatário a quem 
de direito ou restituído à CONTRATANTE; 

1Doc:          25/89



 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES 

 

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório, S/N, Centro, Cáceres/MT – 78210-056 

Fone: (65) 3223-1707 - www.caceres.mt.leg.br 

8 

 

14.2.2. Terminado o prazo para a reclamação, conforme previsto no Termo de 
Referência, para cada serviço; 
14.2.3. Em caso fortuito ou de força maior (catástrofes naturais, revolução, 
motim, tumulto e qualquer outro movimento de natureza popular), regularmente 
comprovados, impeditivos da execução do contrato; 
14.2.4. Nos casos de paralisação da jornada de trabalho independentemente de 

sua vontade. 
14.3.  Em caso de extravio, perda ou espoliação de objetos postados sob registro, a 
responsabilidade dos CORREIOS está limitada aos preços postais mais o valor de 
indenização constante da Tabela de Preços e Tarifas de Serviços Nacionais; 

14.3.1.  Esses valores serão pagos à CONTRATANTE, conforme previsto no 
Termo de Referência. 

14.4. Não devem ser incluídos nos objetos postados, quando for o caso, materiais 
relacionados no Artigo 13 da Lei nº 6.538, de 22/06/1978, e na Lista de Objetos 
Proibidos da União Postal Universal - UPU; 

14.4.1. Os CORREIOS se reservam o direito de proceder, eventualmente, à 
abertura dos objetos recebidos, para fins de verificação e controle de seu 
conteúdo, na presença de representante legal da CONTRATANTE ou do 
destinatário; 

14.4.1.1. Nos casos de objetos postados como Mala Direta Especial - MDE 
ou Mala Direta Básica - MDB o conteúdo poderá ser verificado a qualquer 
momento, sem a necessidade da presença de representante legal da 
CONTRATANTE ou do destinatário. 

14.4.2.  Após análise de viabilidade pela CONTRATADA, podem ser 
transportados pelos Correios materiais sujeitos a legislação específica, com 
formalização de Termo, Apenso ou documento congênere. 

14.5. As partes responderão pelo cumprimento das exigências relativas à 
documentação fiscal, na forma da legislação vigente, sendo que os tributos que forem 
devidos em decorrência direta ou indireta do contrato ou de sua execução, constituem 
ônus de responsabilidade exclusiva do respectivo contribuinte, conforme definido na 
legislação vigente. 

14.5.1. Havendo imputação de responsabilidade tributária a uma parte em 
decorrência de fato, cuja responsabilidade originária seja da outra parte, caberá 
a esta ressarcir àquela os valores efetivamente pagos. 
14.5.2. Para efeito do ressarcimento exposto no subitem anterior, a obrigação 
será considerada direito líquido e certo, devendo ser realizada em 10 (dez) dias, 
contados da data da comprovação de recebimento da comunicação oficial do seu 
pagamento. 

14.6. Em complementação à obrigatoriedade legal expressa nos artigos 5º e 6º, da Lei 
6.538/78, as partes devem também guardar sigilo absoluto sobre informações 
proprietárias e confidenciais necessárias à prestação dos serviços ora contratados, quais 
sejam, documentos, informações e programas inerentes aos serviços contratados. 

14.6.1. As informações proprietárias e confidenciais necessárias à prestação dos 
serviços ora contratados mencionadas no subitem anterior, referem-se a planos 
de triagem de objetos, softwares de gerenciamento de postagem, soluções 
logísticas, dentre outras. 
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14.6.1.1. Quando houver necessidade de divulgação de qualquer uma 
dessas informações, por determinação de órgão competente para tal, a 
parte interessada deverá solicitar, previamente, autorização expressa à 
outra. 

14.7. As disposições contratuais previstas neste Termo de Referência, deverão ser 
interpretadas harmonicamente, considerando os procedimentos inerentes ao(s) 
serviço(s) prestado(s), assim como aos costumes e normas vigentes. 
14.8. O contrato poderá ser revisto total ou parcialmente, a qualquer época, mediante 
prévio entendimento entre as partes com a celebração de respectivo Termo Aditivo, se 
for o caso; 

14.8.1. Alterações decorrentes de especificações da prestação de serviços serão 
formalizadas via termo aditivo, respeitando-se o disposto no Art. 55 da Lei 
8.666/1993. 

14.9. Em caso de conflito quanto aos aspectos operacionais prevalecem as 
peculiaridades de cada serviço sobre os termos constantes neste Termo de Referência, 
bem como os dispositivos legais pertinentes. 

14.9.1. Havendo lacuna nos termos deste instrumento, serão aplicados os 
procedimentos gerais previstos no contrato. 

 
15. ELABORADOR 
 

ANA MARIA PEREIRA DE SOUZA 
Técnico Administrativo 

 
16. VISTO POR 

LUIZ CARLOS FERNANDES 
Diretor da Secretaria de Aquisições e Contratos 

 
17. APROVAÇÃO 
17.1. Aprovo o presente Termo de Referência em conformidade com o Art. 7º, parágrafo 2º, 
inciso I, da Lei 8.666/93. 

 
Cáceres-MT, 19 de abril de 2023 

 
 

JOEL CORDEIRO DE SOUZA 
Diretor Geral Câmara Municipal de Cáceres 
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De: Claudia D. - SCONF

Para: SAC - SECRETARIA DE AQUISIÇÃO E CONTRATOS 

Data: 24/04/2023 às 09:32:30

Setores (CC):

DG, SAC

 

Prezada(o),

Informo que já existe no sistema um empenho de número 14 referente pedido 13/23 no valor de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos
reais), sendo que até o momento foi liquidado R$ 272,15 (duzentos e setenta e dois reais e quinze centavos), restando um saldo de
R$ 1.227,85 (mil duzentos e vinte e sete reais e oitenta e cinco centavos).

Será necessário fazer outro empenho?

At.te

_

Claudia de Moraes Yoshida Dalbem 

Contadora

Anexos:

EMPENHO_014_EMPRESA_DE_CORREIOS_E_TELEGRAFOS.pdf
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CAMARA MUNICIPAL DE CACERES

03.960.333/0001-50
CAMARA MUNICIPAL DE CACERES

NOTA DE EMPENHO

14

NOTA DE EMPENHO Nº 14 FICHA: 15 DATA: 23/01/2023 PEDIDO Nº: 00013/23

LICITAÇÃO: DISPENSA (ART. 24) DOCUMENTO: VENCIMENTO: 

NOME: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS DE MAT

ENDEREÇO: PRAÇA DA REPUBLICA, 101 2° A - SALA 37

CÓDIGO: 63134.028.316/0016-90

CUIABA

DESCRIÇÃO DO MATERIAL E/OU SERVIÇO VALOR TOTAL

SERVIÇO DE CORREIO

SOMA 1.500,00ES - Estimativa

CÓDIGO

01

01
3.3.90.39.58

01.031.1001.2001.0000

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL
SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES

MAN E ENC C/AS ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL

DOTAÇÃO EMPENHADO ATÉ A DATA VALOR DESTE EMPENHO SALDO ATUAL

160.000,00 108.150,28 1.500,00 50.349,72

VALOR A SER PAGO R$

um mil e quinhentos reais * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* *

1.500,00

EMPENHO AUTORIZADO EM 23/01/2023

A DESPESA REFERENTE A ESTE EMPENHO, FOI DEVIDAMENTE PROCESSADA, ENCONTRANDO-SE EM ORDEM PARA PAGAMENTO.

CONTABILIZADO

ORDEM DE PAGAMENTO. PAGUE-SE:

01 01

DESCONTOS

1.500,00
Liquido

0,00

Desconto

TOTAL DE DESCONTOS 0,00

1 Recursos Livres (Não Vinculados)
Recursos do Exercício Corrente1

Recursos não Vinculados de Imposto500

110 Geral

Fonte de Recurso

000 Geral

CLAUDIA M. YOSHIDA DALBEM

PRESIDENTECONTADOR

LUIZ LAUDO PAZ LANDIM
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De: Charles B. - SAC

Para: SCONF - SECRETARIA DE CONTABILIDADE E FINANÇAS 

Data: 24/04/2023 às 09:59:28

 

Nobre Contadora.

Informo que este é um novo processo administrativo, da qual surgirá um novo empenho, anulando o empenho nº
014/2023.

_

Charles Finney Dalbem Barbosa 

Téc. Administrativo / Agente de Contratação
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De: Claudia D. - SCONF

Para: SAC - SECRETARIA DE AQUISIÇÃO E CONTRATOS 

Data: 26/04/2023 às 12:23:05

 

Prezados,

Segue em anexo a anulação do empenho 14 e a dotação orçamentária disponível.

At.te

_

Claudia de Moraes Yoshida Dalbem  

Contadora

Anexos:

ANULACAO_DO_EMPENHO_14_CORREIOS.pdf

dotacao_orcamentaria_ficha_15_26_04_23.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Claudia de Moraes Yoshida ... 26/04/2023 12:23:39 1Doc CLAUDIA DE MORAES YOSHIDA DALBEM CPF 289.XXX...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cmcaceres.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 8AE3-C1D0-22BD-B698 
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CAMARA MUNICIPAL DE CACERES

03.960.333/0001-50
CAMARA MUNICIPAL DE CACERES

NOTA DE EMPENHO

14

NOTA DE EMPENHO Nº 14 FICHA: 15 DATA: 26/04/2023 PEDIDO Nº: 00013/23

LICITAÇÃO: DISPENSA (ART. 24) DOCUMENTO: VENCIMENTO: 

NOME: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS DE MAT

ENDEREÇO: PRAÇA DA REPUBLICA, 101 2° A - SALA 37

CÓDIGO: 63134.028.316/0016-90

CUIABA

DESCRIÇÃO DO MATERIAL E/OU SERVIÇO VALOR TOTAL

SERVIÇO DE CORREIO
*** SALDO ANULADO CF. PEDIDO DO DEPTO DE AQUISIÇÕES E
CONTRATOS. (Será realizado novo processo de contratação)

SOMA -1.227,85AN - Anulação: Emp 14

CÓDIGO

01

01
3.3.90.39.58

01.031.1001.2001.0000

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL
SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES

MAN E ENC C/AS ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL

DOTAÇÃO EMPENHADO ATÉ A DATA VALOR DESTE EMPENHO SALDO ATUAL

160.000,00 133.851,85 -1.227,85 27.376,00

VALOR A SER PAGO R$

um mil, duzentos e vinte e sete reais e oitenta e cinco centavos * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * *

-1.227,85

EMPENHO AUTORIZADO EM 26/04/2023

A DESPESA REFERENTE A ESTE EMPENHO, FOI DEVIDAMENTE PROCESSADA, ENCONTRANDO-SE EM ORDEM PARA PAGAMENTO.

CONTABILIZADO

ORDEM DE PAGAMENTO. PAGUE-SE:

01 01

DESCONTOS

-1.227,85
Liquido

0,00

Desconto

TOTAL DE DESCONTOS 0,00

1 Recursos Livres (Não Vinculados)
Recursos do Exercício Corrente1

Recursos não Vinculados de Imposto500

110 Geral

Fonte de Recurso

000 Geral

CLAUDIA M. YOSHIDA DALBEM

PRESIDENTECONTADORA

LUIZ LAUDO PAZ LANDIM
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Page 1Emissão :26/04/2023

Exercício:2023

CNPJ: 03960333/0001-50

Órgão :

Unidade :

Dotação :

Saldo Orçamentário :

15

01 PODER LEGI SLATI VO

01 CÂMARA MUNI CI PAL

01.031.1001.2001.0000 3.3.90.39.00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Atenciosamente,

R$  27.376,00

VI NTE E SETE MI L, TREZENTOS E SETENTA E SEI S REAI S

500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

CLAUDI A M. YOSHI DA DALBEM

CONTADORA

Fonte :

Código da Ficha :

Ao

Setor Demandante

Prezado(a) Senhor(a),     

Confirmamos a existência de dotação orçamentária na rubrica a seguir especificada,

para fins de licitação:

- 

- 

Fiorilli Software - (Contas Web (9.25.1567.222))
26/04/2023 11:19 Usuário: CLAUDIA DE MORAES YOSHIDA DALBEM
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De: Valdira O. - SAC

Para: PJ - NICOLAS 

Data: 26/04/2023 às 13:28:03

 

Prezados,

Encaminho o "Contrato Múltiplo de Prestação de Serviços e Venda de Produtos dos Correios" para disponibilização
de parecer jurídico de conformidade do presente processo de contratação.

Atenciosamente,

_

Valdira Carvalho de Oliveira  

Técnico Administrativo

Anexos:

CONTRATO_SEI.pdf
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELÉGRAFOS

CONTRATO MÚLTIPLO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E VENDA DE PRODUTOS 

 

CONTRATANTE:
Razão Social: CAMARA MUNICIPAL CACERES
     
CNPJ/MF: 03960333000150
     

Inscrição Estadual:
     

Nome Fantasia: CACERES CAMARA MUNICIPAL
     
Endereço: R GENERAL OSORIO S/N - ESQUINA COM RUA CEL JOSE DULCE - CENTRO
     
Cidade: CACERES
     

UF: MT
     

CEP: 78200000
     

Endereço Eletrônico: vereador.luizlandim@caceres.mt.leg.br
     

Telefone: 65 32231707
     

Representante Legal: LUIZ LAUDO PAZ LANDIM
     
Cargo/Função: PRESIDENTE
     

RG: 33378943X
     

CPF: 48699446187
     

 
 

CONTRATADA:

CORREIOS – Empresa Pública, cons�tuída nos termos do Decreto-Lei nº 509, de 20 de março de 1969.

Razão Social: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
      CNPJ/MF:   34.028.316/0016-90    

Nome Fantasia: SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DO MATO GROSSO

Endereço: RUA BENEDITO ESCALANTE, 830 - PONTE NOVA

Cidade:  VÁRZEA GRANDE    UF: MT   CEP:  78115-900    

Endereço Eletrônico:  rjseicontratos@correios.com.br  Telefone:   (65) 3688-1071 / 1072
/1073      

Representante Legal I: GUSTAVO PEREIRA FERREIRA 

RG:   105.185.13-6 IFP/RJ CPF: 048.279.417-85

Representante Legal II: HELEN APARECIDA DE OLIVEIRA CARDOSO

Assinar
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53143.001851/2022-25
Documento:

39805631

1Doc:          35/89



26/04/2023, 09:31 SEI - Documento para Assinatura

https://sei.correios.com.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_documento_assinar&id_acesso_externo=2347328&id_documento… 1/1

Endereço: RUA BENEDITO ESCALANTE, 830 - PONTE NOVA

Cidade:  VÁRZEA GRANDE    UF: MT   CEP:  78115-900    

Endereço Eletrônico:  rjseicontratos@correios.com.br  Telefone:   (65) 3688-1071 / 1072
/1073      

Representante Legal I: GUSTAVO PEREIRA FERREIRA 

RG:   105.185.13-6 IFP/RJ CPF: 048.279.417-85

Representante Legal II: HELEN APARECIDA DE OLIVEIRA CARDOSO  

RG:   20.747.688-3 SSP/SP   CPF: 259.583.398-77   

As partes, acima iden�ficadas, têm, entre si, justo e avençado e celebram por força do presente
Instrumento, elaborado conforme disposto no art. 62, § 3º, II, da Lei 8.666/93, conforme Processo nº
53143.001851/2022-25, CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS e VENDA DE PRODUTOS, de acordo
com as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
 
1.1  O presente instrumento tem por objeto a contratação de produtos e serviços por meio de Pacote de Serviços
dos CORREIOS mediante adesão ao Termo de Condições Comerciais, que permite a compra de produtos e
u�lização dos diversos serviços exclusivos dos CORREIOS por meio dos canais de atendimento disponibilizados.
 
1.2 Ao contratar o Pacote de Serviços, a CONTRATANTE será categorizada pelos CORREIOS, conforme critérios
definidos no Termo de Condições Comerciais disponível no portal dos CORREIOS.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
 
2.1 Os serviços e produtos constantes no pacote contratado estarão relacionados no Termo de Condições
Comerciais e disponíveis para u�lização somente após seu cadastro nos sistemas internos dos Correios.
 
2.2 Os procedimentos comerciais e operacionais referentes a produtos e serviços a serem adotados pelas partes
encontram-se nos respec�vos Termos atualizados e disponibilizados no portal dos CORREIOS.
 
2.3 A exclusão de produto ou serviço ocorrerá mediante comunicação de uma das partes, com aviso prévio de no
mínimo 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
 
3.1 A CONTRATANTE se compromete a:
 
3.2 Observar e cumprir as regras gerais de aceitação de objetos e u�lização dos serviços, conforme previsto nos
Termos e Condições disponibilizados no portal dos CORREIOS e/ou nas Tarifas/Tabelas de Preços.
 
3.3 Responder pelo cumprimento das exigências legais vigentes, bem como por todo e qualquer tributo que
possa ou venha a ser exigido, decorrentes do conteúdo enviado, bem como pela veracidade das informações
fornecidas.
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2.3 A exclusão de produto ou serviço ocorrerá mediante comunicação de uma das partes, com aviso prévio de no
mínimo 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
 
3.1 A CONTRATANTE se compromete a:
 
3.2 Observar e cumprir as regras gerais de aceitação de objetos e u�lização dos serviços, conforme previsto nos
Termos e Condições disponibilizados no portal dos CORREIOS e/ou nas Tarifas/Tabelas de Preços.
 
3.3 Responder pelo cumprimento das exigências legais vigentes, bem como por todo e qualquer tributo que
possa ou venha a ser exigido, decorrentes do conteúdo enviado, bem como pela veracidade das informações
fornecidas.
 
3.4 Informar aos CORREIOS e manter atualizados, por carta, o�cio, telegrama ou sistema de contratação, todos os
dados cadastrais para as comunicações necessárias.
 
3.5       Postar os objetos nas Unidades previamente acordadas com os CORREIOS.
 
3.6 Apresentar obrigatoriamente o cartão de postagem, ou outro instrumento autorizado pelos CORREIOS,
quando da u�lização dos serviços e/ou aquisição de produtos.
 
3.7 A CONTRATANTE é a única responsável pelos cartões de postagem e senhas de acesso aos sistemas,
fornecidos pelos CORREIOS para a postagem, inclusive por parte de seus representantes credenciados,
respondendo por danos causados por sua u�lização indevida.
 
3.8 Informar aos CORREIOS os seus representantes credenciados, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias
úteis, para emissão do cartão de postagem. Nas informações deverão constar o nome do órgão e do seu
responsável, endereço, telefone para contato, endereço eletrônico e os �pos de serviços a serem u�lizados.
 
3.8.1 Por representantes credenciados entendam-se os órgãos vinculados hierarquicamente entre si ou que
compõem o mesmo órgão, cuja u�lização do contrato for autorizada pelos CORREIOS.
 
3.8.2 A infração contratual por parte dos representantes credenciados será de responsabilidade da
CONTRATANTE, apurada no teor deste contrato.
 
3.9 Providenciar o cadastramento nos sistemas e ferramentas corpora�vas dos CORREIOS e controlar a u�lização
dos serviços e sistemas por parte de seus representantes credenciados.
 
3.10 Na hipótese de qualquer alteração no cartão de postagem, comunicar aos CORREIOS para as providências de
cancelamento e emissão de novo cartão.
 
3.11 Em caso de perda, roubo ou extravio do cartão de postagem ou senha de acesso, a CONTRATANTE
permanecerá responsável, enquanto não comunicar o fato oficialmente aos CORREIOS, por meio de
correspondência com prova de recebimento.
 
3.12 Acompanhar as informações rela�vas ao contrato, por meio do sistema de fatura eletrônica, disponibilizado
no portal dos CORREIOS.
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DOS CORREIOS
 
4 1 Os CORREIOS se comprometem a disponibilizar informações necessárias à execução deste contrato tabelas
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3.10 Na hipótese de qualquer alteração no cartão de postagem, comunicar aos CORREIOS para as providências de
cancelamento e emissão de novo cartão.
 
3.11 Em caso de perda, roubo ou extravio do cartão de postagem ou senha de acesso, a CONTRATANTE
permanecerá responsável, enquanto não comunicar o fato oficialmente aos CORREIOS, por meio de
correspondência com prova de recebimento.
 
3.12 Acompanhar as informações rela�vas ao contrato, por meio do sistema de fatura eletrônica, disponibilizado
no portal dos CORREIOS.
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DOS CORREIOS
 
4.1 Os CORREIOS se comprometem a disponibilizar informações necessárias à execução deste contrato, tabelas
de preços e tarifas rela�vas aos serviços, e fatura de cobrança com dados do contrato.
 
4.2 Executar e zelar pela prestação dos serviços e venda de produtos nos termos e prazos previstos neste
contrato.
 
4.3 Os CORREIOS deverão informar à CONTRATANTE os novos valores dos produtos e serviços sempre que ocorrer
atualização em suas tabelas e tarifas.
 
CLÁUSULA QUINTA – DA REMUNERAÇÃO, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO
 
5.1 Pela compra de produtos e u�lização dos serviços constantes no pacote contratado, a CONTRATANTE pagará
aos CORREIOS os valores con�dos nas tabelas de preços e tarifas vigentes.
 
5.2 O reajuste das tabelas de preços e tarifas observará a periodicidade legal mínima de 12 (doze) meses, contada
a par�r da data do início da vigência da tabela de preços e tarifas.
 
5.3 Independente do procedimento de reajuste, os valores definidos para os serviços prestados e para os
produtos vendidos poderão ser revistos em prazo inferior a 12 meses se o Poder Execu�vo assim o dispuser,
visando à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impedi�vos da execução do
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária e extracontratual.
 
5.4 A revisão das tarifas dos serviços prestados pelos CORREIOS será promovida pelo Ministério das
Comunicações, em conformidade com o Art.70, I da Lei nº 9069, de 29 de junho de 1995, combinada com o
Portaria n° 386 de 30 de agosto de 2018 do Ministério da Fazenda.
 
5.5 O valor mínimo de faturamento será revisto quando da atualização das tabelas de preços e tarifas ou dos
Pacotes de Serviços.
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
 
6.1 Será estabelecido valor mínimo de faturamento de acordo com o pacote contratado, ou periodicidade
acordada entre as partes.
 
6.1.1 O valor mínimo de faturamento será correspondente ao Pacote de Serviços contratado informado no Termo
de Condições Comerciais.
 
6.1.2 O valor mínimo de faturamento do Pacote de Serviços será cobrado após o segundo ciclo de faturamento
indicado no sistema de fatura eletrônica A isenção citada não se aplica a contratos sucedâneos
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5.4 A revisão das tarifas dos serviços prestados pelos CORREIOS será promovida pelo Ministério das
Comunicações, em conformidade com o Art.70, I da Lei nº 9069, de 29 de junho de 1995, combinada com o
Portaria n° 386 de 30 de agosto de 2018 do Ministério da Fazenda.
 
5.5 O valor mínimo de faturamento será revisto quando da atualização das tabelas de preços e tarifas ou dos
Pacotes de Serviços.
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
 
6.1 Será estabelecido valor mínimo de faturamento de acordo com o pacote contratado, ou periodicidade
acordada entre as partes.
 
6.1.1 O valor mínimo de faturamento será correspondente ao Pacote de Serviços contratado informado no Termo
de Condições Comerciais.
 
6.1.2 O valor mínimo de faturamento do Pacote de Serviços será cobrado após o segundo ciclo de faturamento
indicado no sistema de fatura eletrônica. A isenção citada não se aplica a contratos sucedâneos.
 
6.1.3 Havendo alteração no contrato ou no pacote de serviço, que implique em mudança de valor mínimo dentro
do ciclo de faturamento, o cálculo do complemento a ser cobrado levará em consideração a proporcionalidade
dos valores mínimos de faturamento u�lizados dentro do ciclo.
 
6.2 Na hipótese de o valor a ser pago pelo cliente, rela�vo aos serviços prestados, ser inferior à valor mínimo de
faturamento do ciclo, a fatura emi�da ao final de cada ciclo incluirá, além desse valor, um complemento para que
o montante a ser pago a�nja a importância definida. Nos casos de emissão de fatura descentralizada, este valor
será lançado para o Centro de Custo principal do contrato.
 
6.3 No caso de suspensão do cumprimento de suas obrigações conforme disposto na cláusula Oitava não haverá
incidência de valor mínimo de faturamento no período abrangido pela suspensão, sendo aplicada a
proporcionalidade pelos dias u�lizados nos ciclos anteriores à suspensão e posteriores à rea�vação.
 
6.4 Os CORREIOS disponibilizarão à CONTRATANTE em seu portal, a fatura correspondente aos produtos
adquiridos e serviços prestados no ciclo de faturamento.
 
6.4.1 Adicionalmente, a fatura para pagamento também poderá ser encaminhada para o endereço pré-
estabelecido, conforme ciclo e vencimento determinados para o contrato.
 
6.5 Será considerada improcedente contestação dos valores de encargos por atraso de pagamento sob alegação
de não entrega da fatura �sica até seu vencimento, uma vez que ela poderá ser emi�da pela CONTRATANTE por
meio do sistema de fatura eletrônica no portal Correios.
 
6.6 Na hipótese de não haver tempo hábil para a consolidação de todas as postagens efetuadas no ciclo de
faturamento, aquelas remanescentes serão faturadas e/ou consideradas em lançamentos em ciclos posteriores.
 
6.7 Poderá ocorrer a res�tuição, mediante crédito em fatura posterior, de parte da complementação financeira
correspondente ao valor de postagens remanescentes quando da ocorrência da situação descrita acima.
 
6.8 O pagamento da fatura deverá ser realizado por via bancária, conforme instruções constantes do próprio
documento de cobrança.
 
6.9 A forma de pagamento por meio de crédito em conta corrente somente será aceita mediante autorização
prévia e expressa da área financeira dos CORREIOS Eventual depósito sem a anuência dos CORREIOS não
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prévia e expressa da área financeira dos CORREIOS. Eventual depósito sem a anuência dos CORREIOS não
caracterizará a quitação da fatura, estando a CONTRATANTE sujeita às sanções previstas na cláusula Oitava.
 
6.10 Quando o pagamento ocorrer pela rede bancária, a baixa da fatura dar-se-á após o crédito na conta corrente
dos CORREIOS.
 
6.11 Ocorrendo atraso de pagamento, o valor devido será atualizado financeiramente, entre a data do
vencimento e a data da efe�va compensação do crédito aos CORREIOS, de acordo com a variação da taxa
referencial do Sistema de Liquidação e Custódia – SELIC Meta, acrescido de multa de 2% (dois por cento) e
demais cominações legais, independentemente de no�ficação. Neste caso, os encargos decorrentes do atraso de
pagamento serão cobrados em ciclos posteriores.
 
6.12 A não-quitação da fatura até a data de vencimento poderá ensejar a suspensão da modalidade de
pagamento a faturar.
 
6.13 Em observância a Instrução Norma�va 119/2000 e à IN/SRF 459/2004, a fonte pagadora deverá fornecer aos
CORREIOS, comprovante de retenção do imposto de renda, até o úl�mo dia ú�l do mês de fevereiro do ano-
calendário subsequente àquele a que se referirem os rendimentos informados, o Comprovante de Rendimentos
Pagos e de Imposto sobre a Renda Re�do na Fonte. O envio do informe deverá ser efetuado por meio de carta ao
seguinte endereço: CORREIOS – Departamento de Tributos SBN Quadra 1 – Asa Norte, Brasília/DF CEP: 70002-900
ou por meio eletrônico para comprovanteretencao@correios.com.br.
 
6.14 Caso sejam realizadas re�ficações na Declaração de Rendimentos, o novo Comprovante de Rendimentos
Pagos e de Imposto sobre a Renda Re�do na Fonte, deverá ser reenviado imediatamente, para um dos endereços
citados no subitem anterior.
 
6.15 No caso de o pagamento das faturas ser efetuado por meio do SIAFI - Sistema Integrado de Administração
Financeira do Governo Federal, deve ser u�lizado o procedimento OBFatura – Extra-SIAFI, que possibilita a
operacionalização do pagamento com a indicação do código de barras ou linha digitável constantes do boleto de
cobrança.
 
6.16 Qualquer reclamação sobre erros de faturamento deverá ser apresentada pela CONTRATANTE,
preferencialmente, junto à Central de Atendimento dos CORREIOS – CAC ou pelo Fale com os Correios, e receberá
o seguinte tratamento.
 
6.16.1 Reclamação apresentada sem o pagamento da fatura, será admi�da até a data do vencimento:
 
6.16.2 Se for procedente, os CORREIOS emi�rão nova fatura com o valor correto e com nova data de vencimento
ou efetuará os ajustes financeiros em ciclos de faturamentos posteriores em caso de quitação da fatura
reclamada.
 
6.16.3 Se for improcedente, a CONTRATANTE pagará a fatura. Caso o pagamento ocorra após o vencimento,
pagará também os acréscimos legais previstos independentemente do prazo necessário para a apuração por
parte dos CORREIOS.
 
6.16.4 Após a data de vencimento, a reclamação somente será aceita com o pagamento integral da fatura.
 
6.17 Serão recebidas reclamações até 90 (noventa) dias contados a par�r do vencimento da fatura.
 
6.17.1 Se for procedente será efetuado o devido ajuste financeiro. No caso de quitação de fatura, os valores
correspondentes à reclamação e acatados pelos CORREIOS, serão considerados em ciclos de faturamento
posteriores.
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6.17 Serão recebidas reclamações até 90 (noventa) dias contados a par�r do vencimento da fatura.
 
6.17.1 Se for procedente será efetuado o devido ajuste financeiro. No caso de quitação de fatura, os valores
correspondentes à reclamação e acatados pelos CORREIOS, serão considerados em ciclos de faturamento
posteriores.
 
6.17.2 Os encargos e multas decorrentes de atraso de pagamento de fatura, bem como débitos e créditos
rela�vos a eventuais ajustes conforme critérios estabelecidos neste contrato, serão lançados em ciclos
posteriores, devidamente discriminados.
 
6.17.3 Os créditos devidos pelos CORREIOS, rela�vos a indenizações, cujos fatos geradores foram apurados e
devidamente comprovados pelos CORREIOS, serão pagos diretamente à CONTRATANTE via crédito em fatura.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA
 
7.1 O prazo de vigência do presente contrato, em conformidade com o Inciso II, do Ar�go 57 da Lei 8.666/93, será
de 12 (doze) meses a par�r da data de sua assinatura, podendo prorrogar-se por meio de termo adi�vo, por
períodos iguais e sucessivos até o limite de 60 (sessenta) meses.
 

CLÁUSULA OITAVA – DO INADIMPLEMENTO
 
8.1 O inadimplemento das obrigações previstas no presente contrato será comunicado pela parte prejudicada à
outra, mediante no�ficação escrita, com prova de recebimento, para que a parte inadimplente regularize a
pendência financeira.
 
8.1.1     Se for apresentada defesa, a parte prejudicada deverá se manifestar sobre esta.
 
8.2 Quando a decisão mo�vada não acolher as razões da defesa, a parte inadimplente deverá regularizar a
situação a par�r da comunicação formal desse fato.
 
8.2.1 O descumprimento do subitem anterior poderá ensejar a rescisão do contrato, a critério da parte
prejudicada, sem prejuízo de eventual indenização por perdas e danos, além das demais sanções contratuais e
legais aplicáveis.
 
8.3 O atraso de pagamento por prazo superior a 90 (noventa) dias concede aos CORREIOS o direito de suspender
o cumprimento de suas obrigações ou rescindir o contrato conforme previsto no Ar�go 78, da Lei 8.666/93.
 
8.4 Se permanecer inadimplente, a CONTRATANTE terá seu CNPJ inscrito no Cadastro Informa�vo de Créditos não
Quitados do Setor Público Federal – CADIN, pelos CORREIOS, em obediência ao disposto na Lei 10.522 de 19 de
julho de 2002.
 
8.5 Será de responsabilidade do CONTRATANTE as custas e as despesas cartoriais, caso haja necessidade dos
CORREIOS recorrerem ao mecanismo de “PROTESTO DE TÍTULO”, para reaver os seus valores devidos, por atraso
no pagamento de faturas, podendo ser pagas diretamente nos cartórios ou ressarcidas aos CORREIOS se o
pagamento das custas ocorrer de forma antecipada.
 
CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO
 
9.1       O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo:
 
9.1.1 Por interesse de qualquer uma das partes e mediante comunicação formal, com prova de recebimento e
aviso prévio mínimo de 30 (trinta) dias.
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CORREIOS recorrerem ao mecanismo de PROTESTO DE TÍTULO , para reaver os seus valores devidos, por atraso
no pagamento de faturas, podendo ser pagas diretamente nos cartórios ou ressarcidas aos CORREIOS se o
pagamento das custas ocorrer de forma antecipada.
 
CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO
 
9.1       O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo:
 
9.1.1 Por interesse de qualquer uma das partes e mediante comunicação formal, com prova de recebimento e
aviso prévio mínimo de 30 (trinta) dias.
 
9.1.1.1 Quando a solicitação de rescisão ocorrer concomitantemente à formalização de contrato sucedâneo, com
valor mínimo igual ou superior, a rescisão poderá ocorrer na data da formalização do pedido, independente do
aviso prévio a que se refere o subitem anterior. Os serviços e produtos constantes no contrato sucedâneo estarão
disponíveis para u�lização somente após seu cadastro nos sistemas dos Correios.
 
9.1.2 Automa�camente pelos Correios, sem aviso prévio, quando da não u�lização de serviços ou aquisição de
produtos pelo período igual ou superior a 6 (seis) meses consecu�vos.
 
9.2       Por inadimplemento, conforme consta na Cláusula Oitava.
 
9.3 Na hipótese de ocorrer qualquer das situações e formas previstas no bojo dos ar�gos 78 e 79 da Lei 8.666/93,
obedecido ao disposto no subitem 8.1.
 
9.4 Quando ocorrer interesse público, as partes poderão rescindir unilateralmente o contrato, nos casos
especificados no inciso I do art. 79 da Lei 8.666/93, nos termos do art. 58, II, combinado com parágrafo 3º do
ar�go 62, do mesmo Estatuto Licitatório.
 
9.5 No caso de rescisão, fica assegurado aos CORREIOS o direito de recebimento dos valores correspondentes aos
serviços prestados à CONTRATANTE e produtos adquiridos pela mesma até a data da rescisão, bem como à
proporcionalidade dos valores mínimos contratados, de acordo com as condições de pagamento estabelecidas
neste contrato.
 
9.6 Da mesma forma fica garan�da à CONTRATANTE a devolução de seus objetos e valores devidos.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 
10.1 Os recursos orçamentários para a cobertura das despesas decorrentes deste contrato têm seu valor
es�mado em R$1.842,20 (um mil oitocentos e quarenta e dois reais e vinte centavos).
 
10.2 classificação destas despesas se dará da seguinte forma:
 
10.3 Elemento de Despesa:  15 3.3.90.39.47  
 
10.4 Projeto/A�vidade/Programa de Trabalho:  01.031.1001.2001.0000   
 
10.5 Nos exercícios seguintes, as despesas correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas nos
respec�vos Orçamentos-Programa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA APROVAÇÃO E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
 
11.1 O presente contrato terá validade depois de aprovado pelos órgãos competentes da CONTRATANTE e dos
CORREIOS.
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10.5 Nos exercícios seguintes, as despesas correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas nos
respec�vos Orçamentos-Programa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA APROVAÇÃO E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
 
11.1 O presente contrato terá validade depois de aprovado pelos órgãos competentes da CONTRATANTE e dos
CORREIOS.
 
11.2 A realização de licitação é inexigível com base no caput do Ar�go 25, caput, da Lei 8.666/93.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO TRATAMENTO DOS DADOS PESSOAIS
 
12.1 O tratamento de dados pessoais deve obedecer as disposições legais vigentes, nos moldes da Lei
13.709/2018 (LGPD), visando dar efe�va proteção e sigilo aos dados de pessoas naturais que possam iden�ficá-
las ou torná-las iden�ficáveis.
 
12.2 O tratamento de dados pessoais se dará, para fins de u�lização de soluções de Correios necessárias quando
da execução da prestação de serviço
 
12.3 As partes cooperarão entre si no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos dos
Titulares previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também no atendimento
de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público e Órgãos de controle.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
 
13.1 A u�lização dos serviços pela CONTRATANTE está condicionada ao limite de crédito disponibilizado pelos
CORREIOS.
 
13.2 As partes responderão pelo cumprimento das exigências rela�vas à documentação fiscal, na forma da
legislação vigente, sendo que os tributos que forem devidos em decorrência direta ou indireta do presente
contrato ou de sua execução cons�tuem ônus de responsabilidade exclusiva do respec�vo contribuinte, conforme
definido na legislação vigente.
 
13.3 Havendo imputação de responsabilidade tributária a uma parte em decorrência de fato cuja
responsabilidade originária seja da outra parte, caberá a esta ressarcir àquela os valores efe�vamente pagos.
 
13.3.1 Para efeito do ressarcimento exposto no subitem anterior, a obrigação será considerada direito líquido e
certo, devendo ser realizada em 10 (dez) dias, contados da data da comprovação de recebimento da comunicação
oficial do seu pagamento.
 
13.4 Em complementação à obrigatoriedade legal expressa nos ar�gos 5º e 6º, da Lei 6.538/78, as partes devem
também guardar sigilo absoluto sobre informações proprietárias e confidenciais necessárias à prestação dos
serviços ora contratados.
 
13.5 Quando houver necessidade de divulgação de qualquer uma dessas informações, a parte interessada deverá
solicitar, previamente, autorização expressa à outra.
 
13.6 Excetua-se o disposto nos subitens 13.4 e 13.5 os casos de solicitação de órgãos reguladores, fiscalizadores e
Ministério Público, que terão acesso a todas as informações e deverão respeitar o sigilo legal conforme o caso.
 
13.7 Este contrato poderá ser revisto total ou parcialmente, a qualquer época, mediante prévio entendimento
entre as partes.
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13.5 Quando houver necessidade de divulgação de qualquer uma dessas informações, a parte interessada deverá
solicitar, previamente, autorização expressa à outra.
 
13.6 Excetua-se o disposto nos subitens 13.4 e 13.5 os casos de solicitação de órgãos reguladores, fiscalizadores e
Ministério Público, que terão acesso a todas as informações e deverão respeitar o sigilo legal conforme o caso.
 
13.7 Este contrato poderá ser revisto total ou parcialmente, a qualquer época, mediante prévio entendimento
entre as partes.
 
13.8 Alterações decorrentes de especificações da prestação de serviços e venda de produtos, estabelecidos neste
instrumento, serão formalizadas, respeitando-se o disposto na legislação aplicada.
 
13.9 Havendo lacuna nos Termos, serão aplicados os procedimentos gerais previstos neste contrato.
 
13.10 A CONTRATANTE e seus autorizados são responsáveis, civil e criminalmente, por danos causados a pessoas,
bens, equipamentos, sistemas e materiais dos CORREIOS, clientes e sociedade, em virtude da inobservância dos
disposi�vos legais e regulamentares.
 
13.11 Os CORREIOS não se responsabilizam:
 
13.12 Por valor incluído em objetos postados/entregues aos CORREIOS sem a respec�va contratação do serviço
de valor de valor declarado.
 
13.13 Pela demora na execução de qualquer serviço, resultante de omissão ou erro por parte da CONTRATANTE.
 
13.14    Por prejuízos indiretos e bene�cios não-realizados.
 
13.15 Por objeto que, no todo ou em parte, seja confiscado ou destruído por autoridade competente, desde que
haja comprovação documental.
 
13.16 A responsabilidade dos CORREIOS cessa, sem prejuízo do disposto nos respec�vos  Termos nas seguintes
condições:
 
13.17 Quando o objeto �ver sido entregue no endereço do des�natário a quem de direito ou res�tuído à
CONTRATANTE.
 
13.18    Término do prazo para a reclamação.
 
13.19 Em caso fortuito ou de força maior (catástrofes naturais, guerra, revolução, mo�m, tumulto e qualquer
outro movimento de natureza popular, paralisação da jornada de trabalho independentemente de sua vontade)
regularmente comprovados, impedi�vos da execução do contrato.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO
 
14.1 Para dirimir as questões oriundas deste contrato, será competente o Foro da Jus�ça Federal, Seção Judiciária
de Cuiaba/MT, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
 
14.2 Por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato:

Documento assinado eletronicamente por Gustavo Pereira Ferreira, Chefe de Secao - G1, em
17/04/2023, às 22:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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Pedido de parecer jurídico para contratação da prestação de serviços pela ECT 
(Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos), para Câmara Municipal de Cáceres. 

Parecer n° 100 - N, Setor Jurídico. 

Origem:  Setor de Compras da Câmara Municipal de Cáceres. 

Destinatário:  CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES 

Órgão: PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CÁCERES 

Assunto: Análise jurídica dos autos do processo n.°04/2023. 

 

 

EMENTA: Inexigibilidade de Licitação. 
Contratação Direta. Serviços da ECT. 
Inexigibilidade de Licitação. Artigo 25, caput, 
c/c 21, X da Lei n.º 8.666/93.  

 

Análise do processo de inexigibilidade n.° 04/2023, que tem como objeto a 

contratação da prestação de serviços pela ECT (Empresa Brasileira de Correios e 

Telégrafos), para o fornecimento de serviços de Correspondência (Carta, e-Carta, 

Telegrama e Malote), Encomendas (SEDEX, SEDEX 10, SEDEX 12, SEDEX Hoje, PAC 

e Mini envios), Marketing (Mala Endereçada, Mala não Endereçada e Impresso), 

Conveniência (Recebimento de Contas e Doações, Vale Postal, Caixa Postal e Produtos 

como caixas e envelopes) e Internacional (Exporta Fácil, Documento Internacional, 

Telegrama Internacional, Mala M), que atendam às necessidades sob demanda da Câmara 

Municipal de Cáceres. 

O pedido veio instruído com a assinatura dos referidos servidores, bem como 

com: 

 Foram juntados aos autos os seguintes documentos: 

1) - Solicitação de autorização, pelos interessados, (fl. 01) em 

06/04/2023; 
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2) – Autorização, do Excelentíssimo Senhor Luiz Laudo Paz 

Landim, Presidente da Câmara Municipal de Cáceres, 

autorizando a contratação no Termo de Referência, fls. 18, 

11/04/2023; 

3) – Serviços que serão contratados, Despacho n.º 05; 

4) –Pesquisa de Preço, com memorial de cálculo;  

5) - Termo de Referência, fls. n.º 01 a 09; 

6) – Previsão orçamentaria nos autos, R$ 27.376,00 (VINTE 

E SETE MIL, TREZENTOS E SETENTA E SEIS REAIS); 

7) – Certidões, conforme Súmula do Tribunal de Contas do 

Estado do Mato Grosso fls. 03 a 39, com ressalvas que seroa 

explicadas nos autos. 

 

I. DA CONTRATAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO. 

O inciso XXI, artigo 37 da nossa Carta Magna dispõe regra sobre a 

obrigatoriedade da Administração Pública em realizar suas contratações através de 

processo licitatório: 

“Art. 37. (...) 
XXI – ressalvados os casos especificados na legislação, as 

obras, serviços, compras e alienações serão contratados 

mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com 

cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 

lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação 

técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações.  
 

Percebe-se que a Constituição concedeu a possibilidade da contratação 

sem licitação desde que especificados em legislação, por lei ordinária. 
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Nos termos da Consulta, o fulcro da mesma reside na possibilidade de 

utilização da inexigibilidade de licitação para a contratação do objeto ora mencionado. 

 

DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO CONTRATAÇAO DA EMPRESA DE 

CORREIOS E TELEGRAFOS. 

 

Sabe-se que a Lei nº 8.666/93 estabeleceu hipóteses em que esse 

procedimento poderá ser inexigível ou até dispensado, conforme prescritos nos artigos 24 

e 25 do diploma legal. 

Dispõe o inciso I do artigo 25 da Lei nº 8.666/93, em virtude da inviabilidade 

de competição visto que a contratada detém o monopólio das atividades postais em todo 

o território nacional, sendo assim, entende-se configurada a hipótese de contratação 

mediante Inexigibilidade de licitação. 

 

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver 
inviabilidade de competição, em especial:  
 
I - Para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros 
que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou 
representante comercial exclusivo, vedada a preferência de 
marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita 
através de atestado fornecido pelo órgão de registro do 
comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra 
ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação 
Patronal, ou, ainda, pelas entidades Equivalentes.  
 

 

 

A respeito da exclusividade da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 

na exploração dos serviços postais, importante ressaltar o exposto no art. 2º da LEI Nº 

6.538, DE 22 DE JUNHO DE 1978: 
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Art. 2º - O serviço postal e o serviço de telegrama são 
explorados pela União, através de empresa pública 
vinculada ao Ministério das Comunicações. 
§ 1º - Compreende-se no objeto da empresa exploradora dos 
serviços: 
a) planejar, implantar e explorar o serviço postal e o serviço 
de telegrama; 
b) explorar atividades correlatas; 
c) promover a formação e o treinamento de pessoal sério ao 
desempenho de suas atribuições; 
d) exercer outras atividades afins, autorizadas pelo 
Ministério das Comunicações. 

 

O art. 9º da Lei nº 6.538 em seus incisos de I a III, além do inciso X do art. 

21 da Constituição Federal dispõe respectivamente que:  

Lei nº 6.538: 

Art. 9º - São exploradas pela União, em regime de 
monopólio, as seguintes atividades postais:  
I - Recebimento, transporte e entrega, no território nacional, 
e a expedição, para o exterior, de carta e cartão-postal;  
II - Recebimento, transporte e entrega, no território 
nacional, e a expedição, para o exterior, de correspondência 
agrupada:  
III - fabricação, emissão de selos e de outras fórmulas de 
franqueamento postal. 

 

Constituição Federal: 

Art. 21. Compete à União: (...)  

X - Manter o serviço postal e o correio aéreo nacional  

(...) 

Marçal Justen Filho, ao discorrer sobre o monopólio nos ensina que:  
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O monopólio caracteriza-se quando existe um único 
fornecedor para um produto ou serviço no mercado. Isso 
envolve, inclusive, serviços públicos." (JUSTEN FILHO. 
Marçal.Comentários à lei de licitações e contratos 
administrativos. 15. ed. São Paulo: Dialética,2012, p. 414) 

 

Nesse caso, portanto, não haveria possibilidade de competição no 

procedimento licitatório, o que inviabiliza a licitação, mesmo entendimento é o de Hely 

Lopes Meireles, senão vejamos: 

“Em todos esses casos a licitação é inexigível em razão da 
impossibilidade jurídica de se instaurar competição entre 
eventuais interessados, pois não se pode pretender melhor 
proposta quando apenas um é proprietário do bem desejado 
pelo Poder Público ou reconhecidamente capaz de atender 
às exigências da Administração no que concerne à 
realização do objeto do contrato" (MEIRELLES, Hely 
Lopes. Direito administrativo brasileiro, cit., p. 274). 

Citamos a título de exemplo, o Tribunal de Contas de Santa Catarina já se 

manifestou a respeito da inexigibilidade de licitação para contratação da Empresa 

Brasileira de Correios e Telégrafos, através do Prejulgado nº 1651: 

 

O Centro de Informática e Automação de Santa Catarina 
S.A. - CIASC pode conjuntamente com os municípios 
contratar, por inexigibilidade de licitação, a Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT para o envio de 
notificações de infração de trânsito, desde que o referido 
contrato represente economia às partes contratantes e seja 
formalizado conforme as normas inerentes aos contratos 
administrativos (art. 54 e seguintes da Lei Federal nº 
8.666/93). 

 

[...], estabelece a Lei que é inexigível a licitação quando 
houver inviabilidade de competição, em especial, quando 
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ocorrer uma das três hipóteses retratadas nos três incisos 
que anuncia. A expressão utilizada é salientada pela 
doutrina pátria para assegurar que se trata de elenco 
exemplificativo, firmando a assertiva de que os casos 
registrados não são únicos. Há, porém, outra consequência 
decorrente do uso de tal expressão, nem sempre alcançada 
pelos estudiosos do tema: ao impor taxativamente a 
inviabilidade, associando-a ao termo inexigibilidade, a Lei 
estabeleceu característica essencial e inafastável do 
instituto da inexigibilidade. Assim, mesmo quando se 
caracterizar um dos casos tratados nos incisos, se for viável 
a competição, a licitação é exigível, porque não foi 
preenchido o requisito fundamental descrito no caput do art. 
25.” 

Vejamos o entendimento do Tribunal de Conas da União Federal no qual 

explicita o monopólio dos correios: 

CONTRATAÇÃO DA EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS – ECT PARECERES DO 
DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO E 
ORIENTAÇÃO DE ÓRGÃOS JURÍDICOS – DECOR, E 
JURISPRUDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DA 
UNIÃO 

I 

70. Ante o exposto CONCLUO:  

a) O serviço postal é serviço público (ADPF-46), de 
titularidade da União e delegado para a ECT;  

b) Ao serviço postal - não considerado atividade econômica 
em sentido restrito – não se aplicam os princípios da livre 
concorrência e da livre iniciativa (ADPF n. 46);  

c) Os serviços postais são de duas espécies: exclusivos 
(monopólio, art. 9º da Lei n. 6.538/78) e não exclusivos;  

d) Os serviços postais não exclusivos - dado sua natureza 
pública - podem ser objeto de contratação direta por 
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dispensa de licitação (art. 24, VIII da lei 8.666/93), 
observada a compatibilidade de preços com o mercado;  

e) A contratação direta da ECT na prestação de serviços 
postais não exclusivos (art. 24, VIII da lei 8.666/93) não 
viola os princípios constitucionais da liberdade de iniciativa 
e da livre concorrência, por não se tratar de atividade 
econômica em sentido restrito (ADPF 46);  

f) A cláusula de rescisão unilateral nos contratos da ECT 
não é aplicável contra a Administração contratante nos 
casos de serviços exclusivos (monopólio do art. 9º da Lei n. 
6.538/78) e sem paralelo na iniciativa privada;  

g) A faculdade de rescisão unilateral subsiste para os 
serviços não exclusivos e dentro das hipóteses da Lei 
8.666/93 (art. 78, XIII a XVII). (PARECER 
AGU/CGU/JCBM/ 0019/2011)  

 

 

observe que a há liberdade para contratação por meio de inexigibilidade e ate 

mesmo por dispensa de licitação dos serviços que não são caracterizados pelo monopólio 

dos correios, por si só, acreditamos que a duvida sobre a inexigibilidade está sanada. 

 

RAZÃO DA ESCOLHA 

 

Inviabilidade de competição. Monopólio das atividades postais pela Empresa 

Brasileira de Correios e Telégrafos, o que torna inviável a competitividade, motivando a 

inexigibilidade nos moldes do inciso I do art. 25 da Lei n. 8.666/93. 

 

JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

 

No caso em tela, embora exigido pelo artigo 26, parágrafo único, inciso III, 

da Lei nº 8.666/1993, não cabe justificativa de preço por tratar-se de fornecedor exclusivo 
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e sem similaridades, tornando-se inviável a pesquisa de mercado. Sendo assim, cabe à 

Administração, aderir ao preço praticado pelo único fornecedor. 

 

DO VALOR 

 

Em face ao valor total de até R$1.842,20 (hum mil, oitocentos e quarenta e dois reais 

e vinte centavos), em relação ao Prazo de execução e vigência: O objeto será executado pelo prazo 

de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado caso haja interesse da administração, nos termos do 

art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA e RECURSOS FINANCEIROS 

 

As despesas decorrentes na execução do Contrato relativo ao presente Edital 

correrão por conta do orçamento do exercício financeiro de 2023, nas seguintes rubricas: 

Código da Ficha 15  
Órgão 01 PODER LEGISLATIVO  
Unidade 01 CÂMARA MUNICIPAL  
Dotação 01.031.1001.2001.0000 3.3.90.39.00 OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
Atenciosamente,  
Saldo Orçamentário R$ 27.376,00 VINTE E SETE MIL, 
TREZENTOS E SETENTA E SEIS REAIS  
Fonte 500 - Recursos não Vinculados de Impostos 
(Exerc.Corrente) 

 

DAS CERTIDOES DE REGULARIDADE. 

Verifico que a empresa que prestará o serviço ECT apresentou nos autos os 

seguintes documentos e certidões para sua contratação. 

1) Certidão positiva com efeitos negativos de débito com a União 
Federal, ok; 
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2) Faltante a Certidão negativa de débito com o Distrito Federal a 
Matriz do Correios; 

3) Certidão Positiva com efeitos negativos da Justiça do Trabalho; 
4) Certidão de Negativa de Débito com o FGTS, vencida em 

25/04/2023; 
 

DO CONTRATO DE ADESÃO DOS CORREIOS. 

 

Em relação ao contrato nos autos trata-se de um contrato de adesão que a 

administração pública, mesmo com a sua posição de superioridade no caso a Câmara 

Municipal de Cáceres, e os demais órgão da administração publica nacional ficam em 

posição de vulnerabilidade em face ao monopólio da empresa de correios e telégrafos. 

Veja que somente cabe aceitar ou não contrato apresentado pelos correios, 

diante do exposto não há outra escolha, mas sim a imposição de se aceitar os termos do 

contrato a ser celebrado essa é nossa posição, contudo não nos parece de haver 

irregularidades que maculem o contrato apresentado nos autos. 

 

DA CONCLUSÃO 

 

Diante do todo o exposto, resta-se configurada a possibilidade de 

inexigibilidade de licitação, com a finalidade de contratação da Empresa Brasileira de 

Correios e Telégrafos, para prestação dos serviços de atividades postais, uma vez que esta 

exerce determinadas atividades em regime de monopólio, o que certamente inviabiliza a 

possibilidade de competição, nos termos do art. 25 da Lei 8.666/93, inexistindo, desta 

forma, razão para realização de certame licitatório. 

Recomendamos os seguintes saneamentos: 

 

1 - Faltante a Certidão negativa de débito com o 
Distrito Federal a Matriz do Correios; 
 
2  - Certidão de Negativa de Débito com o FGTS, 
vencida em 25/04/2023; 
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3  - Mesmo que falte certidão de regularidade com 
o Distrito Federal, tendo em vista o monopólio dos 
correios artigo 9º Lei n.º 6.568/78, que se celebre a 
contratação dos serviços almejados. 
 

 

 

É o parecer, salvo melhor juízo. 
 
Cáceres, MT, 28 de abril de 2023. 
 

 

NICOLAS MURTINHO RAMOS 
Advogado da Câmara Municipal 

OAB – MT n° 19.005/O 
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De: Valdira O. - SAC

Para: PRESIDENTE - GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

Data: 28/04/2023 às 12:13:21

 

Prezado.,

Diante do parecer jurídico, gentileza, assinar no SEI o Contrato Múltiplo de Prestação de Serviços e Venda de
Produtos dos Correios.Conforme recomendação do jurídico, encaminho Certidão Negativa do FGTS dos Correios
atualizada. 

Atenciosamente,

_

Valdira Carvalho de Oliveira  

Técnico Administrativo

Anexos:

CND_FGTS.pdf
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28/04/2023, 10:56 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 34.028.316/0001-03
Razão

Social: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

Endereço: ST SBN QUADRA 01 S/N BLOCO A / ASA NORTE / BRASILIA / DF / 70002-
900

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Emitido em atendimento a determinação judicial.

Validade:17/04/2023 a 16/05/2023

Certificação Número: 2023041713251459542653

Informação obtida em 28/04/2023 11:55:48

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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De: Luiz L. - PRESIDENTE

Para: SAC - SECRETARIA DE AQUISIÇÃO E CONTRATOS 

Data: 28/04/2023 às 13:37:58

 

Prezados, 

Assinado o contrato no SEI.

At.te

_

Luiz Laudo Paz Landim

Presidente da Câmara Municipal de Cáceres

Vereador - PV
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De: Charles B. - SAC

Para: CI - CONTROLADORIA INTERNA 

Data: 28/04/2023 às 14:02:40

 

Encaminho o presente para parecer de conformidade.

_

Charles Finney Dalbem Barbosa 

Téc. Administrativo / Agente de Contratação
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De: Lucas S. - CI

Para: SAC - SECRETARIA DE AQUISIÇÃO E CONTRATOS 

Data: 05/05/2023 às 11:04:46

 

Bom dia,

segue parecer em anexo. 

att, 

_

Lucas Pinheiro Sposito 

Controlador Interno

Anexos:

018_Contratacao_de_Servico_de_Postagem_Correios_2_.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Lucas Pinheiro Sposito 05/05/2023 11:05:04 1Doc LUCAS PINHEIRO SPOSITO CPF 013.XXX.XXX-00

Gabriela Alencar Iaia 08/05/2023 14:49:46 1Doc GABRIELA ALENCAR IAIA CPF 052.XXX.XXX-19

Para verificar as assinaturas, acesse https://cmcaceres.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: CA7A-6F8A-E2F5-3A28 
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Parecer nº 018/2023 – Unidade de Controle Interno 

Modalidade: Conformidade  

Referência: Processo Administrativo Serviço nº 004/2023 

Assunto: Serviço de Postagem Correios. 

Objetivo: Verificar se o processo de inexigibilidade atende as exigências legais e orientações 

jurídicas desta Casa de Leis  

Interessado (a): Câmara Municipal de Cáceres 

RELATÓRIO: 

Vem ao exame deste Controlador da Câmara Municipal de Cáceres, os autos de 

contratação da prestação de serviços pela ECT (Empresa Brasileira de Correios e 

Telégrafos), para o fornecimento de serviços de Correspondência (Carta, e-Carta, 

Telegrama e Malote), Encomendas (SEDEX, SEDEX 10, SEDEX 12, SEDEX Hoje, PAC 

e Mini envios), Marketing (Mala Endereçada, Mala não Endereçada e Impresso), 

Conveniência (Recebimento de Contas e Doações, Vale Postal, Caixa Postal e Produtos 

como caixas e envelopes) e Internacional (Exporta Fácil, Documento Internacional, 

Telegrama Internacional, Mala M), que atendam às necessidades sob demanda da Câmara 

Municipal de Cáceres.  

Apontamos que a contratação foi fundamentada no art. 25, inc. II da lei de 

licitações bem como o art. 9º da Lei nº 6.538 em seus incisos de I a III, sendo assim, 

inexigibilidade de licitação pelo exercício de determinadas atividades em regime de monopólio, 

conforme orientação jurídica presente nos autos. 

Cabe ressaltar que o parecer jurídico atestou pela legalidade do processo portanto 

esta controladoria se pautará em realizar a conformidade e cumprimento das exigências do 

Departamento Jurídico. 

Este é o Relatório. Passo a opinar. 

 

FUNDAMENTAÇÃO: 

DO CONTROLE INTERNO  
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A Constituição Federal de 1988, em seu art. 74, estabelece as finalidades do 

sistema de controle interno, a lei 2.454 de 23 de outubro de 2014 estabelece em seu art. 15, II 

ao Controle Interno, dentre outras competências, “comprovar a legalidade e avaliar os 

resultados, quanto à eficácia e à eficiência, da gestão orçamentária, financeira e patrimonial do 

Poder Legislativo”.  

Tendo em vista que a contratação sub examine, implica em realização de 

despesa, resta demonstrada a competência do Controle Interno para análise e manifestação. 

 

DA CONFORMIDADE 

Segundo a norma ABNT NBR ISO/IEC 17000:2005, a Avaliação da 

Conformidade é a “demonstração de que requisitos especificados relativos a um produto, 

processo, sistema, pessoa ou organismo são atendidos”. 

Logo subentende-se que qualquer avaliação feita para verificar se um objeto 

atende a requisitos pré-estabelecidos encaixa-se neste conceito.  

Entretanto, há que se distinguir a avaliação da conformidade feita 

pontualmente, daquela feita sistematicamente, que é o campo da avaliação da conformidade 

que nos interessa abordar.  

Neste sentido, para fins didáticos, cabe introduzir um conceito de avaliação 

da conformidade que não é o apresentado na NBR ISO/IEC 17000:20005, mas tem significado 

semelhante, além de permitir uma análise mais crítica do contexto em que a atividade é exercida 

no Brasil.  

“A Avaliação da Conformidade é um processo sistematizado, com regras pré-

estabelecidas, devidamente acompanhado e avaliado, de forma a propiciar adequado 

grau de confiança de que um produto, processo ou serviço, ou ainda um profissional, 

atende a requisitos pré-estabelecidos por normas ou regulamentos, com o menor custo 

possível para a sociedade”. 

Este conceito preconiza a ideia de tratamento sistêmico, pré-estabelecimento 

de regras e, como em todo sistema, acompanhamento e avaliação dos seus resultados. 

 Existem ainda duas outras definições para avaliação da conformidade, todas 

com o mesmo significado:  
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a) Segundo a ABNT ISO/IEC Guia 2, a Avaliação da Conformidade é um “exame 

sistemático do grau de atendimento por parte de um produto, processo ou serviço a requisitos 

especificados”; 

b) Na visão da Organização Mundial do Comércio – OMC, a Avaliação da 

Conformidade é “qualquer atividade com objetivo de determinar, direta ou indiretamente, o 

atendimento a requisitos aplicáveis”. 

Para concluir a Avaliação da Conformidade, que será feita nestes autos tem o 

objetivo de assegura a administração pública que o processo está de acordo com as normas ou 

regulamentos previamente estabelecidos. 

 

SERVIÇOS TÉCNICOS DE NATUREZA SINGULAR POR PROFISSIONAIS/EMPRESAS 

DE NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO 

Perguntas Sim Não Fls. 
1) Abertura de processo administrativo devidamente autuado, protocolado e 
numerado?  

X  01 – 59 

2) Há solicitação e justificativa da necessidade do objeto? (Lei nº 8.666/1993, 
art. 14) 

X  01 – 02 

3) Há indicação dos recursos orçamentários para cobertura da despesa? (Lei 
nº 8.666/1993, art. 14) 

X  33 

4) Consta justificativa da situação de dispensa ou de inexigibilidade, com os 
elementos necessários à sua caracterização? (Lei nº 8.666/1993, art. 26) 

X  19 – 27 

5) O objeto da contratação é serviço técnico profissional especializado 
relativo a treinamento e aperfeiçoamento de pessoal? (Lei Federal nº 8666/93 
arts. 13 e 25) 

 
X 

  
19 – 27 

6) O serviço apresenta natureza singular? (Lei Federal nº 8666/93 arts. 13 e 
25) 

X  19 – 27 

7) Há comprovação de que o contratado detenha habilitação e notória 
especialização e que esta esteja intimamente relacionada com a singularidade 
do objeto? 

 
X 

  
19 – 27 

8) O processo contém a justificativa de preço? (Lei nº 8.666/1993, art. 26, 
parágrafo único, III) 

  NA 

9) Consta comprovação por parte da empresa contratada de: (Lei nº 
8.666/1993, art. 195, § 3º, CF) 
8.1) Certidão Negativa de Débito do INSS 
8.2) Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais, 
Estaduais e Municipais 
8.3) Certificado de Regularidade do FGTS 
8.4) Certificado de Regularidade com a Justiça do Trabalho 

 
 

X 

 
 
 
 

 
 
08 - 14   
e 57 

10) Consta parecer jurídico atestando a legalidade?   X  46 – 55 

 

CONCLUSÃO 
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O presente trabalho referiu-se à realização de Parecer de Conformidade na contratação 

da prestação de serviços pela ECT (Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos), para o 

fornecimento de serviços de Correspondência, Encomendas, Marketing, Conveniência e 

Internacional, pelo processo de inexigibilidade para a Câmara Municipal de Cáceres norteada 

pelo art. 25, inc. II da lei de licitações, combinado com o art. 9º da Lei nº 6.538 em seus incisos 

de I a III, (e demais apontamentos do Departamento Jurídico). 

É o parecer. 

Encaminhem-se os autos ao Presidente da Comissão de Licitação para conhecimento. 

 

Cáceres-MT, 04 de maio de 2023. 

 

 

 

Elaborada por:  

 

GABRIELA ALENCAR IAIA 

Estagiária 

 

 

 

 

Revisado por:  

 

LUCAS PINHEIRO SPOSITO 
Controlador Interno 
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De: Valdira O. - SAC

Para: PRESIDENTE - GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

Data: 08/05/2023 às 09:51:37

 

Prezado Sr.,

Encaminho Ato de Adjudicação e Homologação do presente processo para assinatura.

Atenciosamente,

_

Valdira Carvalho de Oliveira  

Técnico Administrativo

Anexos:

Ato_de_Adjudicacao_e_Homologacao.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Luiz Laudo Paz Landim 08/05/2023 12:48:59 1Doc LUIZ LAUDO PAZ LANDIM CPF 486.XXX.XXX-87

Para verificar as assinaturas, acesse https://cmcaceres.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 8D12-344A-2944-B2FF 
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ATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA N° 006/2023 

INEXIGIBILIDADE N° 006/2023 
 

 Referente ao Processo de Contratação Direta n° 006/2023, que visa a 

contratação da empresa EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, 

inscrita no CNPJ n° 34.028.316/0001-03, para a prestação de serviço de entrega de 

documentos postais e telemáticos, em âmbito nacional e internacional para Câmara 

Municipal de Cáceres-MT. 

Com fundamento no processo, o qual foi apreciado pela Procuradoria Jurídica e 

Controladoria Interna deste Poder Legislativo, ADJUDICO E HOMOLOGO o processo 

em epígrafe, tendo como vencedora e o valor: 

CONTRATADA ITEM 
VALOR TOTAL 
HOMOLOGADO 

EMPRESA 
BRASILEIRA DE 

CORREIOS E 
TELÉGRAFOS, 

CNPJ n° ° 
34.028.316/0001-03. 

 

SERVICO DE ENTREGA 
DE 

DOCUMENTOS - POSTAIS 
E 

TELEMATICOS, EM 
AMBITO NACIONAL E 

INTERNACIONAL 
CÓD. TCE-MT: 231368-5 

R$ 1.842,20 (um mil e oito 
centos e quarenta e dois reais e 

vinte centavos) 

 
Cáceres - MT, 08 de maio de 2023 

 
 
 

LUIZ LAUDO PAZ LANDIM 
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres 
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De: Valdira O. - SAC

Para: GR-PDO - Publicação Diário Oficial 

Data: 08/05/2023 às 13:37:54

 

Prezado Sr.,

Encaminho Ato de Adjudicação e Homologação e o Extrato da Adesão ao Contrato dos Correios para publicação.

Atenciosamente,

_

Valdira Carvalho de Oliveira  

Técnico Administrativo

Anexos:

Ato_de_Adjudicacao_e_Homologacao_2_.odt

Contrato_Proc_SEI_53143_0018512022_25_EXTRATO_2_.odt
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De: Joel N. - GR-PDO

Para: SAC - SECRETARIA DE AQUISIÇÃO E CONTRATOS 

Data: 08/05/2023 às 13:50:43

 

Publicados.

_

Joel Xavier Do Nascimento

Diretor da Secretaria Legislativa
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De: Joel N. - GR-PDO

Para: DG - DIRETORIA GERAL 

Data: 09/05/2023 às 08:33:34

 

Bom dia, segue em anexo as respectivas publicações do ATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO e
do EXTRATO DE CONTRATOS.

_

Joel Xavier Do Nascimento

Diretor da Secretaria Legislativa

Anexos:

INEXIGIBILIDADE_N_006_2023.pdf
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ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS - AMM-MT

LICITAÇÃO
TERMO DE ADJUDICAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2023

ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS (AMM)

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE LIMPEZA E JARDINAGEM COM DISPONIBILIZAÇÃO

DE MÃO-DE-OBRA E FORNECIMENTO DE TODOS OS MATERIAIS E

EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS, DAS UNIDADES DA ASSOCIAÇÃO

MATOGROSSENSE DOS MUNICIPIOS – AMM, PESSOA JURIDICA DE

DIREITO PRIVADO, para atender a Associação Mato-Grossense dos Mu-

nicípios – AMM. ADJUDICA o presente certame, Pregão Presencial nº

001/2023, tipo menor preço por lote, sendo PARA A EMPRESA FLOREN-

CE SERVIÇOS E CONSULTORIA LTDA LTDA, CNPJ Nº 48.873.500/

0001-64.

Cuiabá (MT), 08 de maio de 2023.

NEURILAN FRAGA

PRESIDENTE

LICITAÇÃO
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2023

ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS (AMM)

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE LIMPEZA E JARDINAGEM COM DISPONIBILIZAÇÃO

DE MÃO-DE-OBRA E FORNECIMENTO DE TODOS OS MATERIAIS E

EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS, DAS UNIDADES DA ASSOCIAÇÃO

MATOGROSSENSE DOS MUNICIPIOS – AMM, PESSOA JURIDICA DE

DIREITO PRIVADO, para atender a Associação Mato-Grossense dos Mu-

nicípios – AMM. HOMOLOGA o presente certame, Pregão Presencial nº

001/2023, tipo menor preço por lote, sendo PARA A EMPRESA FLOREN-

CE SERVIÇOS E CONSULTORIA LTDA LTDA, CNPJ Nº 48.873.500/

0001-64.

Cuiabá (MT), 08 de maio de 2023.

NEURILAN FRAGA

PRESIDENTE

LICITAÇÃO
AVISO EDITAL CONCORRÊNCIA PÚBLICA 001/2023

ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS (AMM)

CONCORRÊNCIA PÚBLICA 001/2023

ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS (AMM) com sede

a Avenida Historiador Rubens de Mendonça, nº. 3920 Centro Administrati-

vo, Cuiabá/MT, PELA SUA Comissão de Licitação, torna público para co-

nhecimento de todos os interessados, que fará realizar licitação na moda-

lidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA 001/2023, do tipo melhor oferta, pa-

ra “CONCESSÃO REMUNERADA DE USO DE UMA ÁREA COMERCI-

AL, ATRAVÉS DE OUTORGA DE CONCESSÃO DE USO, A TÍTULO

ONEROSO, DE UM LOCAL PARA EXPLORAÇÃO DE RESTAURANTE,

COM ÁREA DE 214,81M2, CONFORME MAPA CONSTANTE DO ANE-

XO VI do presente edital, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

AMM. Hora: às 90:00 horas (Horário Oficial de Mato Grosso), do dia 13

de junho de 2023, na sala de Licitações da Associação Mato-grossenses

dos Municípios (AMM). A integra do Edital e esclarecimentos a respeito

do presente certame poderá ser obtido no seguinte endereço: Associação

Mato-grossense dos Municípios (AMM), na Avenida Historiador Rubens de

Mendonça, nº. 3920, Centro Administrativo, Cuiabá/MT ou pelo telefone

(65)2123-1230 ou através do site: https://transparencia.amm.org.br

Cuiabá, 08 de maio de 2023.

Fábio Albuquerque da Silva

Presidente da Comissão permanente de Licitação

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES
ATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA N° 006/2023

INEXIGIBILIDADE N°006/2023

Referente ao Processo de Contratação Direta n° 006/2023,que visa a

contratação da empresa EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TE-

LÉGRAFOS, inscrita no CNPJ n° 34.028.316/0001-03, para a prestação

de serviço de entrega de documentos postais e telemáticos, em âmbito na-

cional e internacional para Câmara Municipal de Cáceres-MT.

Com fundamento no processo, o qual foi apreciado pela Procuradoria Ju-

rídica e Controladoria Interna deste Poder Legislativo, ADJUDICO E HO-

MOLOGO o processo em epígrafe, tendo como vencedora e o valor:

CONTRATADA ITEM VALOR TOTAL HOMOLO-
GADO

EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRA-
FOS, CNPJ n° 34.028.316/
0001-03.

SERVICO DE
ENTREGA DE
DOCUMENTOS -
POSTAIS E
TELEMATICOS,
EM
AMBITO NACIO-
NAL E
INTERNACIONAL
CÓD. TCE-MT:
231368-5

R$ 1.842,20 (um mil e
oito centos e quarenta e
dois reais e vinte centa-
vos)

Cáceres - MT, 08 de maio de 2023

LUIZ LAUDO PAZ LANDIM

Presidente da Câmara Municipal de Cáceres

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES
EXTRATO DE CONTRATOS - 2023

CONTRATO DOCUMENTO Nº: 39805631

PROCESSO SEI: 53143.001851/2022-25

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES – MT

CONTRATADA: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-

FOS, CNPJ 34.028.316/0001-03.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DA EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS, INSCRITA NO CNPJ N° 34.028.316/0001-03, PARA A

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS POSTAIS

E TELEMÁTICOS, EM ÂMBITO NACIONAL E INTERNACIONAL PARA

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES-MT.

VALOR ADITADO: R$ 1.842,20 (UM MIL E OITO CENTOS E QUAREN-

TA E DOIS REAIS E VINTE CENTAVOS).

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

INÍCIO: 28/04/2023 TÉRMINO: 28/04/2024

LOCAL E DATA DE ASSINATURA: CÁCERES-MT, 28 DE ABRIL 2023
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De: Joel S. - DG

Para: SAC - SECRETARIA DE AQUISIÇÃO E CONTRATOS 

Data: 09/05/2023 às 08:37:50

 

Segue publicações de ATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO e do EXTRATO DE CONTRATOS, conforme
solicitado no Despacho Serviço - 17- 004/2023 .

_

Joel Cordeiro de Souza 
Diretor Geral
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De: Charles B. - SAC

Para: DG - DIRETORIA GERAL 

Data: 09/05/2023 às 10:13:58

 

Nobre Diretor,

Segue anexo ofício recebido da EBCT e cartão de postagem.

_

Charles Finney Dalbem Barbosa 

Téc. Administrativo / Agente de Contratação

Anexos:

Cartao_de_Postagem.pdf

Contrato_Multiplo.pdf

Oficio.pdf
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1 - É obrigatória a apresentação deste cartão para postagem ou coleta
2 - Devolver este cartão à ECT, em caso de cancelamento do contrato ou final de vigência
3 - O cliente é o único responsável pelo cartão, respondendo pelos danos decorrentes da utilização
indevida.

Unidades Credenciadas

Contrato

Controles
Dt. Emissão

SUP.EST.

SE/MT (24)

0077692640

Cliente / Titular

CAMARA MUNICIPAL CACERES
*** AO PORTADOR ***

0077692640

03960333000150

CNPJ / Código Administrativo

Cód. Admin.: 23121947

Endereço Destinatário Único

02/05/2023

Postagens em todas as agências da ECT.

9912605262

Fale com os Correios: correios.com.br/falecomoscorreios

CAC: 3003 0100 ou 0800 725 7282 (informações)

0800 725 0100 (sugestões e reclamações)

Ouvidoria: correios.com.br/ouvidoria

SIC: correios.com.br/acessoainformacao

Inf. s/ Faturas e Cobranças: 3003 0800 (capitais e regiões metropolitanas)

0800 200 0800 (demais localidades)
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

CONTRATO MÚLTIPLO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E VENDA DE PRODUTOS 

 

CONTRATANTE:
Razão Social: CAMARA MUNICIPAL CACERES
     
CNPJ/MF: 03960333000150
     

Inscrição Estadual:
     

Nome Fantasia: CACERES CAMARA MUNICIPAL
     
Endereço: R GENERAL OSORIO S/N - ESQUINA COM RUA CEL JOSE DULCE - CENTRO
     
Cidade: CACERES
     

UF: MT
     

CEP: 78200000
     

Endereço Eletrônico: vereador.luizlandim@caceres.mt.leg.br
     

Telefone: 65 32231707
     

Representante Legal: LUIZ LAUDO PAZ LANDIM
     
Cargo/Função: PRESIDENTE
     

RG: 33378943X
     

CPF: 48699446187
     

 
 

CONTRATADA:

CORREIOS – Empresa Pública, cons�tuída nos termos do Decreto-Lei nº 509, de 20 de março de 1969.

Razão Social: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS        CNPJ/MF:   34.028.316/0016-90    

Nome Fantasia: SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DO MATO GROSSO

Endereço: RUA BENEDITO ESCALANTE, 830 - PONTE NOVA

Cidade:  VÁRZEA GRANDE    UF: MT   CEP:  78115-900    

Endereço Eletrônico:  rjseicontratos@correios.com.br  Telefone:   (65) 3688-1071 / 1072 /1073      

Representante Legal I: GUSTAVO PEREIRA FERREIRA 

RG:   105.185.13-6 IFP/RJ CPF: 048.279.417-85

Representante Legal II: HELEN APARECIDA DE OLIVEIRA CARDOSO  

RG:   20.747.688-3 SSP/SP   CPF: 259.583.398-77   

As partes, acima iden�ficadas, têm, entre si, justo e avençado e celebram por força do presente
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Instrumento, elaborado conforme disposto no art. 62, § 3º, II, da Lei 8.666/93, conforme Processo nº
53143.001851/2022-25, CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS e VENDA DE PRODUTOS, de acordo com
as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
 
1.1  O presente instrumento tem por objeto a contratação de produtos e serviços por meio de Pacote de Serviços
dos CORREIOS mediante adesão ao Termo de Condições Comerciais, que permite a compra de produtos e u�lização
dos diversos serviços exclusivos dos CORREIOS por meio dos canais de atendimento disponibilizados.
 
1.2 Ao contratar o Pacote de Serviços, a CONTRATANTE será categorizada pelos CORREIOS, conforme critérios
definidos no Termo de Condições Comerciais disponível no portal dos CORREIOS.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
 
2.1 Os serviços e produtos constantes no pacote contratado estarão relacionados no Termo de Condições Comerciais
e disponíveis para u�lização somente após seu cadastro nos sistemas internos dos Correios.
 
2.2 Os procedimentos comerciais e operacionais referentes a produtos e serviços a serem adotados pelas partes
encontram-se nos respec�vos Termos atualizados e disponibilizados no portal dos CORREIOS.
 
2.3 A exclusão de produto ou serviço ocorrerá mediante comunicação de uma das partes, com aviso prévio de no
mínimo 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
 
3.1 A CONTRATANTE se compromete a:
 
3.2 Observar e cumprir as regras gerais de aceitação de objetos e u�lização dos serviços, conforme previsto nos
Termos e Condições disponibilizados no portal dos CORREIOS e/ou nas Tarifas/Tabelas de Preços.
 
3.3 Responder pelo cumprimento das exigências legais vigentes, bem como por todo e qualquer tributo que possa
ou venha a ser exigido, decorrentes do conteúdo enviado, bem como pela veracidade das informações fornecidas.
 
3.4 Informar aos CORREIOS e manter atualizados, por carta, o�cio, telegrama ou sistema de contratação, todos os
dados cadastrais para as comunicações necessárias.
 
3.5       Postar os objetos nas Unidades previamente acordadas com os CORREIOS.
 
3.6 Apresentar obrigatoriamente o cartão de postagem, ou outro instrumento autorizado pelos CORREIOS, quando
da u�lização dos serviços e/ou aquisição de produtos.
 
3.7 A CONTRATANTE é a única responsável pelos cartões de postagem e senhas de acesso aos sistemas, fornecidos
pelos CORREIOS para a postagem, inclusive por parte de seus representantes credenciados, respondendo por danos
causados por sua u�lização indevida.
 
3.8 Informar aos CORREIOS os seus representantes credenciados, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias
úteis, para emissão do cartão de postagem. Nas informações deverão constar o nome do órgão e do seu
responsável, endereço, telefone para contato, endereço eletrônico e os �pos de serviços a serem u�lizados.
 
3.8.1 Por representantes credenciados entendam-se os órgãos vinculados hierarquicamente entre si ou que
compõem o mesmo órgão, cuja u�lização do contrato for autorizada pelos CORREIOS.
 
3.8.2 A infração contratual por parte dos representantes credenciados será de responsabilidade da CONTRATANTE,
apurada no teor deste contrato.
 
3.9 Providenciar o cadastramento nos sistemas e ferramentas corpora�vas dos CORREIOS e controlar a u�lização dos
serviços e sistemas por parte de seus representantes credenciados.
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3.10 Na hipótese de qualquer alteração no cartão de postagem, comunicar aos CORREIOS para as providências de
cancelamento e emissão de novo cartão.
 
3.11 Em caso de perda, roubo ou extravio do cartão de postagem ou senha de acesso, a CONTRATANTE permanecerá
responsável, enquanto não comunicar o fato oficialmente aos CORREIOS, por meio de correspondência com prova
de recebimento.
 
3.12 Acompanhar as informações rela�vas ao contrato, por meio do sistema de fatura eletrônica, disponibilizado no
portal dos CORREIOS.
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DOS CORREIOS
 
4.1 Os CORREIOS se comprometem a disponibilizar informações necessárias à execução deste contrato, tabelas de
preços e tarifas rela�vas aos serviços, e fatura de cobrança com dados do contrato.
 
4.2 Executar e zelar pela prestação dos serviços e venda de produtos nos termos e prazos previstos neste contrato.
 
4.3 Os CORREIOS deverão informar à CONTRATANTE os novos valores dos produtos e serviços sempre que ocorrer
atualização em suas tabelas e tarifas.
 
CLÁUSULA QUINTA – DA REMUNERAÇÃO, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO
 
5.1 Pela compra de produtos e u�lização dos serviços constantes no pacote contratado, a CONTRATANTE pagará aos
CORREIOS os valores con�dos nas tabelas de preços e tarifas vigentes.
 
5.2 O reajuste das tabelas de preços e tarifas observará a periodicidade legal mínima de 12 (doze) meses, contada a
par�r da data do início da vigência da tabela de preços e tarifas.
 
5.3 Independente do procedimento de reajuste, os valores definidos para os serviços prestados e para os produtos
vendidos poderão ser revistos em prazo inferior a 12 meses se o Poder Execu�vo assim o dispuser, visando à
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou
previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impedi�vos da execução do ajustado, ou ainda,
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e
extracontratual.
 
5.4 A revisão das tarifas dos serviços prestados pelos CORREIOS será promovida pelo Ministério das Comunicações,
em conformidade com o Art.70, I da Lei nº 9069, de 29 de junho de 1995, combinada com o Portaria n° 386 de 30 de
agosto de 2018 do Ministério da Fazenda.
 
5.5 O valor mínimo de faturamento será revisto quando da atualização das tabelas de preços e tarifas ou dos Pacotes
de Serviços.
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
 
6.1 Será estabelecido valor mínimo de faturamento de acordo com o pacote contratado, ou periodicidade acordada
entre as partes.
 
6.1.1 O valor mínimo de faturamento será correspondente ao Pacote de Serviços contratado informado no Termo de
Condições Comerciais.
 
6.1.2 O valor mínimo de faturamento do Pacote de Serviços será cobrado após o segundo ciclo de faturamento
indicado no sistema de fatura eletrônica. A isenção citada não se aplica a contratos sucedâneos.
 
6.1.3 Havendo alteração no contrato ou no pacote de serviço, que implique em mudança de valor mínimo dentro do
ciclo de faturamento, o cálculo do complemento a ser cobrado levará em consideração a proporcionalidade dos
valores mínimos de faturamento u�lizados dentro do ciclo.
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6.2 Na hipótese de o valor a ser pago pelo cliente, rela�vo aos serviços prestados, ser inferior à valor mínimo de
faturamento do ciclo, a fatura emi�da ao final de cada ciclo incluirá, além desse valor, um complemento para que o
montante a ser pago a�nja a importância definida. Nos casos de emissão de fatura descentralizada, este valor será
lançado para o Centro de Custo principal do contrato.
 
6.3 No caso de suspensão do cumprimento de suas obrigações conforme disposto na cláusula Oitava não haverá
incidência de valor mínimo de faturamento no período abrangido pela suspensão, sendo aplicada a
proporcionalidade pelos dias u�lizados nos ciclos anteriores à suspensão e posteriores à rea�vação.
 
6.4 Os CORREIOS disponibilizarão à CONTRATANTE em seu portal, a fatura correspondente aos produtos adquiridos
e serviços prestados no ciclo de faturamento.
 
6.4.1 Adicionalmente, a fatura para pagamento também poderá ser encaminhada para o endereço pré-estabelecido,
conforme ciclo e vencimento determinados para o contrato.
 
6.5 Será considerada improcedente contestação dos valores de encargos por atraso de pagamento sob alegação de
não entrega da fatura �sica até seu vencimento, uma vez que ela poderá ser emi�da pela CONTRATANTE por meio
do sistema de fatura eletrônica no portal Correios.
 
6.6 Na hipótese de não haver tempo hábil para a consolidação de todas as postagens efetuadas no ciclo de
faturamento, aquelas remanescentes serão faturadas e/ou consideradas em lançamentos em ciclos posteriores.
 
6.7 Poderá ocorrer a res�tuição, mediante crédito em fatura posterior, de parte da complementação financeira
correspondente ao valor de postagens remanescentes quando da ocorrência da situação descrita acima.
 
6.8 O pagamento da fatura deverá ser realizado por via bancária, conforme instruções constantes do próprio
documento de cobrança.
 
6.9 A forma de pagamento por meio de crédito em conta corrente somente será aceita mediante autorização prévia
e expressa da área financeira dos CORREIOS. Eventual depósito sem a anuência dos CORREIOS não caracterizará a
quitação da fatura, estando a CONTRATANTE sujeita às sanções previstas na cláusula Oitava.
 
6.10 Quando o pagamento ocorrer pela rede bancária, a baixa da fatura dar-se-á após o crédito na conta corrente
dos CORREIOS.
 
6.11 Ocorrendo atraso de pagamento, o valor devido será atualizado financeiramente, entre a data do vencimento e
a data da efe�va compensação do crédito aos CORREIOS, de acordo com a variação da taxa referencial do Sistema
de Liquidação e Custódia – SELIC Meta, acrescido de multa de 2% (dois por cento) e demais cominações legais,
independentemente de no�ficação. Neste caso, os encargos decorrentes do atraso de pagamento serão cobrados
em ciclos posteriores.
 
6.12 A não-quitação da fatura até a data de vencimento poderá ensejar a suspensão da modalidade de pagamento a
faturar.
 
6.13 Em observância a Instrução Norma�va 119/2000 e à IN/SRF 459/2004, a fonte pagadora deverá fornecer aos
CORREIOS, comprovante de retenção do imposto de renda, até o úl�mo dia ú�l do mês de fevereiro do ano-
calendário subsequente àquele a que se referirem os rendimentos informados, o Comprovante de Rendimentos
Pagos e de Imposto sobre a Renda Re�do na Fonte. O envio do informe deverá ser efetuado por meio de carta ao
seguinte endereço: CORREIOS – Departamento de Tributos SBN Quadra 1 – Asa Norte, Brasília/DF CEP: 70002-900
ou por meio eletrônico para comprovanteretencao@correios.com.br.
 
6.14 Caso sejam realizadas re�ficações na Declaração de Rendimentos, o novo Comprovante de Rendimentos Pagos
e de Imposto sobre a Renda Re�do na Fonte, deverá ser reenviado imediatamente, para um dos endereços citados
no subitem anterior.
 
6.15 No caso de o pagamento das faturas ser efetuado por meio do SIAFI - Sistema Integrado de Administração
Financeira do Governo Federal, deve ser u�lizado o procedimento OBFatura – Extra-SIAFI, que possibilita a
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operacionalização do pagamento com a indicação do código de barras ou linha digitável constantes do boleto de
cobrança.
 
6.16 Qualquer reclamação sobre erros de faturamento deverá ser apresentada pela CONTRATANTE,
preferencialmente, junto à Central de Atendimento dos CORREIOS – CAC ou pelo Fale com os Correios, e receberá o
seguinte tratamento.
 
6.16.1 Reclamação apresentada sem o pagamento da fatura, será admi�da até a data do vencimento:
 
6.16.2 Se for procedente, os CORREIOS emi�rão nova fatura com o valor correto e com nova data de vencimento ou
efetuará os ajustes financeiros em ciclos de faturamentos posteriores em caso de quitação da fatura reclamada.
 
6.16.3 Se for improcedente, a CONTRATANTE pagará a fatura. Caso o pagamento ocorra após o vencimento, pagará
também os acréscimos legais previstos independentemente do prazo necessário para a apuração por parte dos
CORREIOS.
 
6.16.4 Após a data de vencimento, a reclamação somente será aceita com o pagamento integral da fatura.
 
6.17 Serão recebidas reclamações até 90 (noventa) dias contados a par�r do vencimento da fatura.
 
6.17.1 Se for procedente será efetuado o devido ajuste financeiro. No caso de quitação de fatura, os valores
correspondentes à reclamação e acatados pelos CORREIOS, serão considerados em ciclos de faturamento
posteriores.
 
6.17.2 Os encargos e multas decorrentes de atraso de pagamento de fatura, bem como débitos e créditos rela�vos a
eventuais ajustes conforme critérios estabelecidos neste contrato, serão lançados em ciclos posteriores,
devidamente discriminados.
 
6.17.3 Os créditos devidos pelos CORREIOS, rela�vos a indenizações, cujos fatos geradores foram apurados e
devidamente comprovados pelos CORREIOS, serão pagos diretamente à CONTRATANTE via crédito em fatura.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA
 
7.1 O prazo de vigência do presente contrato, em conformidade com o Inciso II, do Ar�go 57 da Lei 8.666/93, será de
12 (doze) meses a par�r da data de sua assinatura, podendo prorrogar-se por meio de termo adi�vo, por períodos
iguais e sucessivos até o limite de 60 (sessenta) meses.
 

CLÁUSULA OITAVA – DO INADIMPLEMENTO
 
8.1 O inadimplemento das obrigações previstas no presente contrato será comunicado pela parte prejudicada à
outra, mediante no�ficação escrita, com prova de recebimento, para que a parte inadimplente regularize a
pendência financeira.
 
8.1.1     Se for apresentada defesa, a parte prejudicada deverá se manifestar sobre esta.
 
8.2 Quando a decisão mo�vada não acolher as razões da defesa, a parte inadimplente deverá regularizar a situação
a par�r da comunicação formal desse fato.
 
8.2.1 O descumprimento do subitem anterior poderá ensejar a rescisão do contrato, a critério da parte prejudicada,
sem prejuízo de eventual indenização por perdas e danos, além das demais sanções contratuais e legais aplicáveis.
 
8.3 O atraso de pagamento por prazo superior a 90 (noventa) dias concede aos CORREIOS o direito de suspender o
cumprimento de suas obrigações ou rescindir o contrato conforme previsto no Ar�go 78, da Lei 8.666/93.
 
8.4 Se permanecer inadimplente, a CONTRATANTE terá seu CNPJ inscrito no Cadastro Informa�vo de Créditos não
Quitados do Setor Público Federal – CADIN, pelos CORREIOS, em obediência ao disposto na Lei 10.522 de 19 de
julho de 2002.
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8.5 Será de responsabilidade do CONTRATANTE as custas e as despesas cartoriais, caso haja necessidade dos
CORREIOS recorrerem ao mecanismo de “PROTESTO DE TÍTULO”, para reaver os seus valores devidos, por atraso no
pagamento de faturas, podendo ser pagas diretamente nos cartórios ou ressarcidas aos CORREIOS se o pagamento
das custas ocorrer de forma antecipada.
 
CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO
 
9.1       O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo:
 
9.1.1 Por interesse de qualquer uma das partes e mediante comunicação formal, com prova de recebimento e aviso
prévio mínimo de 30 (trinta) dias.
 
9.1.1.1 Quando a solicitação de rescisão ocorrer concomitantemente à formalização de contrato sucedâneo, com
valor mínimo igual ou superior, a rescisão poderá ocorrer na data da formalização do pedido, independente do aviso
prévio a que se refere o subitem anterior. Os serviços e produtos constantes no contrato sucedâneo estarão
disponíveis para u�lização somente após seu cadastro nos sistemas dos Correios.
 
9.1.2 Automa�camente pelos Correios, sem aviso prévio, quando da não u�lização de serviços ou aquisição de
produtos pelo período igual ou superior a 6 (seis) meses consecu�vos.
 
9.2       Por inadimplemento, conforme consta na Cláusula Oitava.
 
9.3 Na hipótese de ocorrer qualquer das situações e formas previstas no bojo dos ar�gos 78 e 79 da Lei 8.666/93,
obedecido ao disposto no subitem 8.1.
 
9.4 Quando ocorrer interesse público, as partes poderão rescindir unilateralmente o contrato, nos casos
especificados no inciso I do art. 79 da Lei 8.666/93, nos termos do art. 58, II, combinado com parágrafo 3º do ar�go
62, do mesmo Estatuto Licitatório.
 
9.5 No caso de rescisão, fica assegurado aos CORREIOS o direito de recebimento dos valores correspondentes aos
serviços prestados à CONTRATANTE e produtos adquiridos pela mesma até a data da rescisão, bem como à
proporcionalidade dos valores mínimos contratados, de acordo com as condições de pagamento estabelecidas neste
contrato.
 
9.6 Da mesma forma fica garan�da à CONTRATANTE a devolução de seus objetos e valores devidos.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 
10.1 Os recursos orçamentários para a cobertura das despesas decorrentes deste contrato têm seu valor es�mado
em R$1.842,20 (um mil oitocentos e quarenta e dois reais e vinte centavos).
 
10.2 classificação destas despesas se dará da seguinte forma:
 
10.3 Elemento de Despesa:  15 3.3.90.39.47  
 
10.4 Projeto/A�vidade/Programa de Trabalho:  01.031.1001.2001.0000   
 
10.5 Nos exercícios seguintes, as despesas correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas nos
respec�vos Orçamentos-Programa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA APROVAÇÃO E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
 
11.1 O presente contrato terá validade depois de aprovado pelos órgãos competentes da CONTRATANTE e dos
CORREIOS.
 
11.2 A realização de licitação é inexigível com base no caput do Ar�go 25, caput, da Lei 8.666/93.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO TRATAMENTO DOS DADOS PESSOAIS
 
12.1 O tratamento de dados pessoais deve obedecer as disposições legais vigentes, nos moldes da Lei 13.709/2018
(LGPD), visando dar efe�va proteção e sigilo aos dados de pessoas naturais que possam iden�ficá-las ou torná-las
iden�ficáveis.
 
12.2 O tratamento de dados pessoais se dará, para fins de u�lização de soluções de Correios necessárias quando da
execução da prestação de serviço
 
12.3 As partes cooperarão entre si no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos dos Titulares
previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de
requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público e Órgãos de controle.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
 
13.1 A u�lização dos serviços pela CONTRATANTE está condicionada ao limite de crédito disponibilizado pelos
CORREIOS.
 
13.2 As partes responderão pelo cumprimento das exigências rela�vas à documentação fiscal, na forma da
legislação vigente, sendo que os tributos que forem devidos em decorrência direta ou indireta do presente contrato
ou de sua execução cons�tuem ônus de responsabilidade exclusiva do respec�vo contribuinte, conforme definido na
legislação vigente.
 
13.3 Havendo imputação de responsabilidade tributária a uma parte em decorrência de fato cuja responsabilidade
originária seja da outra parte, caberá a esta ressarcir àquela os valores efe�vamente pagos.
 
13.3.1 Para efeito do ressarcimento exposto no subitem anterior, a obrigação será considerada direito líquido e
certo, devendo ser realizada em 10 (dez) dias, contados da data da comprovação de recebimento da comunicação
oficial do seu pagamento.
 
13.4 Em complementação à obrigatoriedade legal expressa nos ar�gos 5º e 6º, da Lei 6.538/78, as partes devem
também guardar sigilo absoluto sobre informações proprietárias e confidenciais necessárias à prestação dos serviços
ora contratados.
 
13.5 Quando houver necessidade de divulgação de qualquer uma dessas informações, a parte interessada deverá
solicitar, previamente, autorização expressa à outra.
 
13.6 Excetua-se o disposto nos subitens 13.4 e 13.5 os casos de solicitação de órgãos reguladores, fiscalizadores e
Ministério Público, que terão acesso a todas as informações e deverão respeitar o sigilo legal conforme o caso.
 
13.7 Este contrato poderá ser revisto total ou parcialmente, a qualquer época, mediante prévio entendimento entre
as partes.
 
13.8 Alterações decorrentes de especificações da prestação de serviços e venda de produtos, estabelecidos neste
instrumento, serão formalizadas, respeitando-se o disposto na legislação aplicada.
 
13.9 Havendo lacuna nos Termos, serão aplicados os procedimentos gerais previstos neste contrato.
 
13.10 A CONTRATANTE e seus autorizados são responsáveis, civil e criminalmente, por danos causados a pessoas,
bens, equipamentos, sistemas e materiais dos CORREIOS, clientes e sociedade, em virtude da inobservância dos
disposi�vos legais e regulamentares.
 
13.11 Os CORREIOS não se responsabilizam:
 
13.12 Por valor incluído em objetos postados/entregues aos CORREIOS sem a respec�va contratação do serviço de
valor de valor declarado.
 
13.13 Pela demora na execução de qualquer serviço, resultante de omissão ou erro por parte da CONTRATANTE.
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13.14    Por prejuízos indiretos e bene�cios não-realizados.
 
13.15 Por objeto que, no todo ou em parte, seja confiscado ou destruído por autoridade competente, desde que
haja comprovação documental.
 
13.16 A responsabilidade dos CORREIOS cessa, sem prejuízo do disposto nos respec�vos  Termos nas seguintes
condições:
 
13.17 Quando o objeto �ver sido entregue no endereço do des�natário a quem de direito ou res�tuído à
CONTRATANTE.
 
13.18    Término do prazo para a reclamação.
 
13.19 Em caso fortuito ou de força maior (catástrofes naturais, guerra, revolução, mo�m, tumulto e qualquer outro
movimento de natureza popular, paralisação da jornada de trabalho independentemente de sua vontade)
regularmente comprovados, impedi�vos da execução do contrato.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO
 
14.1 Para dirimir as questões oriundas deste contrato, será competente o Foro da Jus�ça Federal, Seção Judiciária de
Cuiaba/MT, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
 
14.2 Por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato:

Documento assinado eletronicamente por Gustavo Pereira Ferreira, Chefe de Secao - G1, em
17/04/2023, às 22:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Helen Aparecida de Oliveira Cardoso, Gerente - G1, em
18/04/2023, às 19:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por LUIZ LAUDO PAZ LANDIM, Usuário Externo, em
28/04/2023, às 12:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.correios.com.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 39805631
e o código CRC 01FC7DC3.

Referência: Processo nº 53143.001851/2022-25 Versão: Dezembro/2021
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
Contratos Comerciais da SE-MT

  
O�cio Nº 40150074/2023 - SEI-MT-CONTRATOS COMERCIAIS
 

Várzea Grande, 02 de maio de 2023.
 

Ao senhor
LUIZ LAUDO PAZ LANDIM
Prefeito
CAMARA MUNICIPAL CACERES
R General Osorio s/n - Esquina com Rua Cel Jose Dulce - Centro
78200-000 – Cáceres/MT.

 
Assunto: Celebração do Contrato Múl�plo nº 9912605262.
Referência: Processo nº 53143.001851/2022-25.
 

                          Prezado Prefeito.

 

1. Informamos que a celebração do Contrato Múl�plo para Prestação de Serviços e Venda de
Produtos foi efe�vada com a assinatura do Contrato 9912605262, conforme discriminado abaixo. Por
meio do processo SEI-CORREIOS nº 53143.001851/2022-25 será encaminhada a cópia deste Contrato.

 
• Processo SEI-CORREIOS: 53143.001851/2022-25.
• Número do Contrato: 9912605262.
• Código administra�vo: 23121947.
• Cartão de Postagem: 0077692640.
• Vigência: Até 28/04/2024.
• Pacote: BRONZE.
• Cota mínima: Este pacote não prevê cota mínima de faturamento.

 

2. Para mais informações estamos à disposição através do formulário “Solicitação de
Atendimento Comercial”, disponível no site dos Correios
h�ps://faleconosco.correios.com.br/faleconosco/app/cadastro/contrate/solicitacao/index.php, sendo
que o mesmo deverá informar no campo “Observações” o nº do contrato e a descrição da sua solicitação.
a)  Via telefone: 3003 0800 (Capitais e Regiões Metropolitanas) e 0800 200 0800 (demais localidades).
Horário de atendimento (exceto feriados): Segunda a sexta, das 8h às 18h.
b)  Via chat: através de acesso ao site dos Correios.
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Atenciosamente,
(assinado eletronicamente)

SEÇÃO DE CONTRATOS COMERCIAIS
 

 

  

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gustavo Pereira Ferreira, Chefe de Secao - G1, em
03/05/2023, às 18:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.correios.com.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 40150074
e o código CRC 3E67DC4C.

Rua Benedito Escalante, Loteamento Vila Sadia - Bairro Ponte Nova, Várzea Grande/MT, CEP 78115-972 -
rjseicontratos@correios.com.br

Referência: Processo nº 53143.001851/2022-25 SEI nº 40150074
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De: Valdira O. - SAC

Para: SCONF - SECRETARIA DE CONTABILIDADE E FINANÇAS 

Data: 10/05/2023 às 10:37:23

 

Prezados, 

Encaminho o pedido de empenho do presente processo.

Atenciosamente,

_

Valdira Carvalho de Oliveira  

Técnico Administrativo

Anexos:

PE_149_PEDIDO_DE_EMPENHO_CORREIOS.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Luiz Carlos Fernandes 10/05/2023 10:43:36 1Doc LUIZ CARLOS FERNANDES CPF 304.XXX.XXX-20

Luiz Laudo Paz Landim 10/05/2023 12:38:06 1Doc LUIZ LAUDO PAZ LANDIM CPF 486.XXX.XXX-87

Para verificar as assinaturas, acesse https://cmcaceres.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 3185-32EB-F4B6-35E1 
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Página 1

CAMARA MUNICIPAL DE CACERES
CAMARA MUNICIPAL DE CACERES

03.960.333/0001-50CNPJ :

00149/23

Pedido Data Emissão

10/05/2023

Cond. Pagamento

Responsável

JOEL XAVIER DO NASCIMENTO

Poder

Órgão

Unidade / Setor

PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL
CAMARA MUNICIPAL DE CACERES

Centro de Custo SECRETARIA LEGISLATIVA

Digitador

Valdira Carvalho de O00150/23

Nº Solicitação

Pedido de Empenho

15 1.842,20Ficha Valor
010101 CÂMARA MUNICIPAL
3.3.90.39.47.00 SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO EM GERAL
01.031.1001.2001.0000 MAN E ENC C/AS ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS DFornecedor 631COD:
Endereço: PRAÇA DA REPUBLICA, 101 2° A - SALA 37 CNPJ: 34.028.316/0016-90

CUIABA

Cod Prod Discr. Unid Quant $ Unit Centro de Custo ValorMarca

Nº:

Observação

Pedido gerado a partir do resultado da Licitação: 000008/23 - Ano Mod.: 2023 - Modalidade: INEXIGIBILIDADE - Nº Mod.: 6 - Mod. For
matada: 6 - Contratação da prestação de serviços pela ECT (Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos), para o fornecimento de 
serviços de Correspondência (Carta, e-Carta, Telegrama e Malote), Encomendas (SEDEX, SEDEX 10, SEDEX 12, SEDEX Hoje, PAC 
e Mini envios), Marketing (Mala Endereçada, Mala não Endereçada e Impresso), Conveniência (Recebimento de Contas e Doações, 
Vale Postal, Caixa Postal e Produtos como caixas e envelopes) e Internacional (Exporta Fácil, Documento Internacional, Telegrama I
nternacional, Mala M).

SERVICO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS - P SV001.004.012 SECRETARIA LEGISLATIVA1 1.842,201.842,20

SERVICO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS - POSTAIS E TELEMATICOS, EM
AMBITO NACIONAL E INTERNACIONAL

Obs.:

---------------------------------------------------------

Total Pedido

1.842,20

DIRETOR SALCP
---------------------------------------------------------

PRESIDENTE
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De: Claudia D. - SCONF

Para: SAC - SECRETARIA DE AQUISIÇÃO E CONTRATOS 

Data: 10/05/2023 às 12:41:04

 

Prezados,

Segue o empenho solicitado.

At.te

_

Claudia de Moraes Yoshida Dalbem  

Contadora

Anexos:

EMPENHO_376_EMPRESA_BRASILEIRA_DE_CORREIOS_E_TELEGRAFOS.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Claudia de Moraes Yoshida ... 10/05/2023 12:41:17 1Doc CLAUDIA DE MORAES YOSHIDA DALBEM CPF 289.XXX...

Luiz Laudo Paz Landim 10/05/2023 12:44:01 1Doc LUIZ LAUDO PAZ LANDIM CPF 486.XXX.XXX-87

Para verificar as assinaturas, acesse https://cmcaceres.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 3242-00A5-49AD-38B6 
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CAMARA MUNICIPAL DE CACERES

03.960.333/0001-50
CAMARA MUNICIPAL DE CACERES

NOTA DE EMPENHO

376

NOTA DE EMPENHO Nº 376 FICHA: 15 DATA: 10/05/2023 PEDIDO Nº: 00149/23

LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE (ART. 25) 0006/23 DOCUMENTO: VENCIMENTO: 

NOME: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS DE MAT

ENDEREÇO: PRAÇA DA REPUBLICA, 101 2° A - SALA 37

CÓDIGO: 63134.028.316/0016-90

CUIABA

DESCRIÇÃO DO MATERIAL E/OU SERVIÇO VALOR TOTAL

Pedido gerado a partir do resultado da Licitação: 000008/23 - Ano
Mod.: 2023 - Modalidade: INEXIGIBILIDADE - Nº Mod.: 6 - Mod.
Formatada: 6 - Contratação da prestação de serviços pela ECT
(Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos), para o fornecimento
de serviços de Correspondência (Carta, e-Carta, Telegrama e
Malote), Encomendas (SEDEX, SEDEX 10, SEDEX 12, SEDEX Hoje,

SOMA 1.842,20ES - Estimativa

CÓDIGO

01

01
3.3.90.39.47

01.031.1001.2001.0000

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL
SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO EM GERAL

MAN E ENC C/AS ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL

DOTAÇÃO EMPENHADO ATÉ A DATA VALOR DESTE EMPENHO SALDO ATUAL

160.000,00 133.107,00 1.842,20 25.050,80

VALOR A SER PAGO R$

um mil, oitocentos e quarenta e dois reais e vinte centavos * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * *

1.842,20

EMPENHO AUTORIZADO EM 10/05/2023

A DESPESA REFERENTE A ESTE EMPENHO, FOI DEVIDAMENTE PROCESSADA, ENCONTRANDO-SE EM ORDEM PARA PAGAMENTO.

CONTABILIZADO

ORDEM DE PAGAMENTO. PAGUE-SE:

01 01

DESCONTOS

1.842,20
Liquido

0,00

Desconto

TOTAL DE DESCONTOS 0,00

1 Recursos Livres (Não Vinculados)
Recursos do Exercício Corrente1

Recursos não Vinculados de Imposto500

110 Geral

Fonte de Recurso

000 Geral

CLAUDIA M. YOSHIDA DALBEM

PRESIDENTECONTADORA

LUIZ LAUDO PAZ LANDIM
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De: Charles B. - SAC

Para: DG - DIRETORIA GERAL 

Data: 10/05/2023 às 12:51:56

 

Nobre Diretor,

Conforme empenho, os serviços postais já podem ser realizados.

_

Charles Finney Dalbem Barbosa 

Téc. Administrativo / Agente de Contratação
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De: Joel S. - DG

Para: SAC - SECRETARIA DE AQUISIÇÃO E CONTRATOS 

Data: 10/05/2023 às 14:25:31

 

Ciente.

_

Joel Cordeiro de Souza 

Diretor Geral
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